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Recorrente M&G POLIMEROS BRASIL S.A. 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento do Recurso em diligência, com o objetivo de que o contribuinte apresente laudo 

conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e 

indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de 

base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o 

objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e 

serviços com o processo produtivo e atividades da empresa. 

(assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de 

Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana 

Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 

 

Relatório 

 

Trata-se de Recurso Voluntário de fls 8787 em face de decisão de primeira 

instância administrativa proferida no âmbito da DRJ/SP de fls. 8191 que decidiu pela 

procedência parcial da Manifestação de Inconformidade de fls. 7628, restando o crédito de Pis e 

Cofins não cumulativo glosado.  

Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatório e ementa 

do Acórdão da Delegacia de Julgamento de primeira instância, para a apreciação dos fatos e 

trâmite dos autos: 

“Trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito do PIS não cumulativo do 3º Trimestre 

de 2011, vinculado a receitas de exportação, no importe de R$ 689.705,90, formalizado 
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso em diligência, com o objetivo de que o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da empresa.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Tatiana Josefovicz Belisário, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
   
 Trata-se de Recurso Voluntário de fls 8787 em face de decisão de primeira instância administrativa proferida no âmbito da DRJ/SP de fls. 8191 que decidiu pela procedência parcial da Manifestação de Inconformidade de fls. 7628, restando o crédito de Pis e Cofins não cumulativo glosado. 
 Como de costume nesta Turma de Julgamento, transcreve-se o relatório e ementa do Acórdão da Delegacia de Julgamento de primeira instância, para a apreciação dos fatos e trâmite dos autos:
 �Trata-se de Pedido de Ressarcimento de crédito do PIS não cumulativo do 3º Trimestre de 2011, vinculado a receitas de exportação, no importe de R$ 689.705,90, formalizado por meio do PER/DCOMP nº 08114.00995.221111.1.1.08-2566, ao qual a interessada vinculou declaração de compensação.
 Analisada a pretensão, o direito creditório foi parcialmente reconhecido, no montante de R$ 679.922,13, e a compensação foi homologada parcialmente, conforme o Despacho Decisório de fl. 7565. A fundamentação do reconhecimento parcial do crédito pleiteado encontra-se no Relatório de Fiscalização de fls. 7512/7550, cujo resumo apresentamos a seguir.
 Inicialmente os Auditores-Fiscais informam que o procedimento fiscal foi realizado para análise dos créditos de PIS e Cofins não cumulativos apurados pela contribuinte no período de julho/2007 a dezembro/2011, informados nos respectivos Demonstrativos de Apuração das Contribuições Sociais � DACON, cujos saldos credores trimestrais foram objeto dos pedidos de ressarcimento que relacionam em quadro demonstrativo, às fls. 01/03 do Relatório de Fiscalização, no qual informam, além dos números dos PER/DCOMP e datas de suas transmissões, os tributos e trimestres a que se referem, os valores pleiteados e os processos administrativos em que são tratados.
 Apresentam então informações gerais sobre a contribuinte, como capital social, objeto, gestão e existência de uma filial. A seguir, descrevem o procedimento fiscal informando sobre as intimações feitas à contribuinte e suas respostas, esclarecimentos e documentos apresentados, bem como sobre visita efetuada �ao estabelecimento industrial da empresa a fim de conhecer o processo produtivo e de verificar a aplicação, ou não, na produção de 66 (sessenta e seis) itens adquiridos pela empresa e previamente selecionados, por amostragem�, visita esta realizada �na presença de uma das procuradoras da empresa e do Engenheiro de Produção/Operação�.
 Passam então à �ANÁLISE DOS CRÉDITOS�, esclarecendo inicialmente que a consistência dos valores dos créditos informados nos Pedidos de Ressarcimento e nos DACON foi analisada tanto no aspecto quantitativo, mediante �cruzamento com os valores constantes nos arquivos digitais das notas fiscais SINTEGRA/SEF, da contabilidade da empresa e da memória de cálculo�, quanto no aspecto qualitativo, �observando as permissões e vedações existentes na legislação tributária que trata do aproveitamento dos créditos das contribuições decorrentes do ramo de atividade da empresa fiscalizada�. Acrescentam que no período analisado a contribuinte apurou créditos de PIS e Cofins calculados sobre os custos, despesas e encargos a seguir relacionados:�
 
 � Bens para Revenda;
 � Bens Utilizados como Insumos;
 � Serviços Utilizados como Insumos;
 � Despesas de Energia Elétrica;
 � Despesas de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos Locados de Pessoa Jurídica;
 � Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda;
 � Despesas de Contraprestação de Arrendamento mercantil;
 � Sobre Bens do Ativo Imobilizado com base nos Encargos de Depreciação;
 � Sobre Bens do Ativo Imobilizado com base no Valor de Aquisição ou de Construção;
 � Devolução de Vendas;
 � Outras Operações com Direito a Crédito;
 � Crédito sobre Importações.
 Iniciam a seguir um tópico intitulado �CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS INFORMADOS NOS DACON'S�, no qual informam (destaques no original):
 Os valores dos custos, despesas e encargos informados nos DACON's referentes ao período de 07/2007 a 12/2011, que serviram de base de cálculo dos créditos do PIS e da COFINS não-cumulativos apurados pelo contribuinte, foram confrontados com os valores constantes nos arquivos digitais das notas fiscais SINTEGRA/SEF, da contabilidade e da memória de cálculo apresentados pela pessoa jurídica. O resultado do confronto está demonstrado no ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS DO PIS E DA COFINS NÃO CUMULATIVOS.
 No ANEXO I, o saldo de crédito a transportar vinculado à RNTMI (Receita Não Tributada no Mercado Interno) e à RE (Receita de Exportação) apurado pela Fiscalização é transposto para o mês seguinte, com a mesma natureza, ou seja, RNTMI e RE, desde que dentro do mesmo trimestre. Quando da mudança de trimestre, os referidos saldos são transpostos para a coluna RTMI, uma vez que os saldos de créditos vinculados à RNTMI e à RE objeto de PER não devem compor os saldos desta natureza nos trimestres subsequentes.
 No ANEXO I, os valores constantes da sub coluna �Total� da coluna "Valor Autorizado pela Fiscalização" foram limitados àqueles informados na coluna �Valor Total informado no DACON�.
 Os valores constantes do Anexo I são provenientes de cada um dos ANEXOS elaborados pela Fiscalização de acordo com cada rubrica, a saber:
 ANEXO II - BENS PARA REVENDA;
 ANEXO III - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 ANEXO IV - SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS;
 ANEXO V - DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA;
 ANEXO VI - DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA;
 ANEXO VII - DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA;
 ANEXO VIII - DESPESAS DE CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL;
 ANEXO IX - CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE NOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO;
 ANEXO X - CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE NO VALOR DE AQUISIÇÃO OU DE CONSTRUÇÃO;
 ANEXO XI - DEVOLUÇÕES DE VENDAS;
 ANEXO XII - RATEIO PROPORCIONAL COM BASE NA RECEITA BRUTA.
 Além destes anexos existem também os seguintes:
 ANEXO XIII - relaciona fotos coletadas na web de alguns itens glosados constantes no ANEXO III (D);
 ANEXO XIV - lista fotos de alguns itens pesquisados na web e relacionados no ANEXO X (A);
 ANEXO XV - demonstra as receitas de vendas tributadas à alíquota zero informadas pelo contribuinte;
 ANEXO XVI - discrimina os pagamentos de PIS/Importação;
 ANEXO XVII - relaciona os pagamentos de COFINS/Importação;
 ANEXO XVIII - planilha fornecida pelo contribuinte relacionando as operações que compõem a rubrica OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO do DACON de janeiro/2008.
 Passemos agora a analisar o crédito de cada uma das Rubricas/DACON Informam que os �BENS PARA REVENDA� estão discriminados no ANEXO II, e ainda que, em relação a estes, não houve glosa, �uma vez que os valores informados nos DACON�s foram confirmados pelos arquivos digitais de notas fiscais SINTEGRA/SEF e memória de cálculo�.
 No tocante aos �BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS�, informam que �a análise desta rubrica foi composta pelos ANEXOS III, III (A). III (B), III (C) e III (D)�,
 e esclarecem:
 O ANEXO III discrimina todas as aquisições geradoras de créditos de Bens Utilizados como Insumos autorizados pela Fiscalização e é a soma dos ANEXOS III (A) e III (B).
 O ANEXO III (A) computa os valores dos Bens Utilizados como Insumos, propriamente ditos, adquiridos no mercado interno.
 O ANEXO III (B) lista os bens adquiridos para manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na fabricação do produto vendido.
 O ANEXO III (C) discrimina as glosas efetuadas pela Fiscalização sobre as aquisições relacionadas na memória de cálculo apresentada pela empresa a título de bens utilizados como insumos.
 O ANEXO III (D) relaciona as glosas efetuadas nas aquisições de bens relacionadas na memória de cálculo apresentada pela empresa a titulo de partes e peças usadas na manutenção de máquinas e equipamentos.
 Assim, os ANEXOS III (A) e III (C) se referem às aquisições listadas na memória de cálculo da empresa correspondentes aos Bens Utilizados como Insumos, propriamente ditos, adquiridos no mercado interno, sendo que o III (A) contém os valores autorizados pela Fiscalização enquanto que o III (C) contém as glosas.
 De igual forma, os ANEXOS III (B) e III (D) correspondem às aquisições de partes e peças para manutenção das máquinas existentes na memória de cálculo do contribuinte, sendo que o III (B) contém os valores autorizados pela Fiscalização enquanto que o III (D) contém as glosas.
 O ANEXO III = ANEXO III (A) + ANEXO III (B).
 O ANEXO III já está líquido das glosas dos ANEXOS III (C) e III (D).
 O ANEXO XIII demonstra a pesquisa realizada na web contendo fotos de alguns itens glosados constantes no ANEXO III (D).
 Acrescentam que nesta �Rubrica/DACON� a contribuinte alocou créditos que deveriam ter sido alocados em outra rubrica, pois inseriu na linha 2 do Dacon valores correspondentes a serviços de industrialização de PTA importado sob CFOP 2125 adquiridos nos meses de setembro a dezembro de 2007, operações geradoras de créditos que deveriam ser alocadas na linha 3 do DACON. Todavia, esclarecem, �como são operações sujeitas a crédito, elas foram consideradas pela fiscalização�. Dizem ainda que:
 � durante a visita técnica a Fiscalização foi inicialmente informada que os itens 28 (hipoclorito de sódio 12%), 29 (kurilex L-109), 30 (kurita OXH - 109), 39 (nalco 500104.25 L), 40 (nalco 3DT 187.11L) e 41 (nalco 73202) eram utilizados no processo produtivo; entretanto, constatou-se que na verdade são utilizados �no tratamento da água para resfriamento ou no tratamento da água da ETA (Estação de tratamento de Água)�;
 � foi considerada como insumo a água bruta adquirida de pessoa jurídica e utilizada no processo produtivo, mas não foram assim considerados os produtos adquiridos para seu tratamento, uma vez que estes não são insumos do produto produzido, mas sim da água tratada, ou seja, são insumos do insumo; assim, não foi concedido crédito sobre as aquisições de produtos para tratamento da água, posto que não há previsão legal para créditos calculados sobre as aquisições de insumo do insumo; também não foram considerados como insumos os produtos utilizados para tratamento da água �proveniente de efluente (a que é gerada após o processo produtivo)
 ainda que posteriormente seja utilizada para resfriamento�;
 � também foram consideradas na apuração dos créditos as partes e peças de reposição de máquinas utilizadas no processo produtivo adquiridas de pessoas jurídicas e não incluídas no imobilizado; porém, �não geram direito a crédito os materiais de limpeza de máquinas e equipamentos�;
 � neste ponto �constam os bens adquiridos para serem utilizados como insumos sujeitos a crédito� tendo sido excluídos �os bens, partes e peças adquiridos para o imobilizado ou para máquinas e equipamentos não empregados diretamente na produção, os bens para uso e consumo e os bens para serem utilizados como insumo indireto (insumo do insumo)�; para a análise dos bens a serem considerados como insumos, �além da amostra de Bens Insumos composta por 66 itens com as informações prestadas pelo Engenheiro Industrial da empresa, foi feita ampla pesquisa na web de diversos itens, com relação à aplicação/utilização da grande maioria dos produtos adquiridos constantes das notas fiscais de entrada�;
 � para a elaboração do ANEXO III foram excluídos dos arquivos digitais de notas fiscais e da memória de cálculo apresentada pela contribuinte diversos produtos e mercadorias adquiridos para manutenção e �vinculados às seguintes áreas da empresa (centros de custo) por não se enquadrarem como insumos: Controle de Qualidade, Laboratório, ETA (Estação de Tratamento de Água), Energia Distribuída, Escritórios e Edificações, Expedição, Gerência de produção, Logística, Manutenção e Laboratório (por não haver segregação), Tratamento de Efluentes e Setor de Utilidades�;
 � após efetuada a glosa por área da empresa, também foram glosados bens adquiridos e vinculados a outros centros de custos tendo em vista que tais bens, por sua descrição e devido a sua natureza, não se enquadram no conceito de insumo estatuído no art. 8º, § 4º da Instrução Normativa SRF, nº 404, de 12/03/2004, qual seja a matériaprima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado; as descrições de alguns dos itens glosados neste ponto constam da relação apresentada �a título exemplificativo (devido à grande quantidade)�, a seguir reproduzida:
 /
 Encerram este ponto mencionado as soluções de divergência nº 15, de 30/05/2008, e nº 43, de 07/11/2008, da Coordenação Geral de Tributação � Cosit, cujas conclusões entendem estar em conformidade com as glosas efetuadas.
 Iniciam a análise dos créditos relativos aos �SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS� informando que a contribuinte incluiu nesta rubrica operações geradoras de crédito das rubricas de armazenagem e frete, as quais, embora incluídas indevidamente nesta linha do Dacon, não foram glosadas, por terem os Auditores-Fiscais constatado que foi apenas um erro na alocação na linha adequada do DACON, erro este que não pode, por si só, �tolher o direito ao crédito�. Informam então que �a análise desta rubrica acarretou a elaboração dos ANEXOS IV, IV (A), IV (B). IV (C) e IV (D)�, os quais passam a descrever:
 O ANEXO IV (D) discrimina os créditos autorizados pela Fiscalização alocados na rubrica/DACON Serviços Utilizados como Insumos e é a soma dos ANEXOS IV (A) e IV (B).
 O ANEXO IV (A) abrange os serviços, armazenagens e fretes adquiridos e alocados nesta rubrica.
 O ANEXO IV (B) relaciona os serviços adquiridos para manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na fabricação dos produtos vendidos.
 O ANEXO IV (C) demonstra as glosas efetuadas na aquisição de serviços, armazenagem e frete relacionados na memória de cálculo da empresa.
 O ANEXO IV (D) corresponde às glosas efetuadas na memória de cálculo apresentada pela empresa a título de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos utilizados na fabricação dos produtos vendidos.
 Acrescentam que:
 � também foram consideradas algumas aquisições de bens utilizados como insumos que a empresa �alocou na linha errada do DACON, ou seja, ao invés de alocar na linha 02 alocou na linha 03�;
 � os valores relativos a serviços de armazenagem e frete nas operações de venda indevidamente alocados nesta linha do Dacon, embora incluídos na linha incorreta, foram consideradas como operações sujeitas a crédito; também foram considerados como geradores de créditos os serviços de manutenção e montagem de máquinas e equipamentos empregados diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à venda;
 � porém, �não geram crédito operações de armazenagem e frete de bens importados cuja sistemática de crédito é regida pelo art. 15 da Lei nº 10.865/2004 e aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação, conforme § 1º deste dispositivo legal�;
 � também foram glosados �serviços de movimentação interna por não se tratar de frete na aquisição de insumo ou na venda do produto�; ainda, �pallets não se enquadram no conceito de insumo estabelecido na IN SRF 404/2004�.
 Prosseguem (destaque no original):
 Não foram consideradas operações com descrição genérica do bem ou serviço adquirido tanto para serem utilizados como insumos propriamente ditos ou aplicados na manutenção de máquinas e equipamentos empregados na fabricação do produto destinado à venda. Em relação às operações sem descrição listadas na memória de cálculo, a Fiscalização considerou aquelas nas quais foi possível obter tais descrições nos arquivos digitais de notas fiscais SINTEGRA/SEF a partir do cruzamento de tabelas.
 Exemplificativamente citamos alguns itens glosados cujas descrições extraídas da memória de cálculo são:
 
 /
 Sobre os créditos relativos a �DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA�, informam que sua apuração está demonstrada no ANEXO V. Informam ainda que a contribuinte incluiu nesta rubrica, incorretamente, valores correspondentes à �aquisição de água bruta utilizada no processo produtivo�, os quais, todavia, não foram glosados, uma vez que �a aquisição de água bruta utilizada no processo produtivo gera crédito não importando a linha/DACON que esteja�.
 Tratam então das �DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA�. Informam que os valores �apurados/autorizados pela Fiscalização� estão discriminados no ANEXO VI; que também nesta rubrica a contribuinte alocou incorretamente operações de outras rubricas do Dacon, �como por exemplo de arrendamento mercantil e leasing (que seria na linha 08 e não 06)�,
 cujos valores não foram glosados, por serem operações que dão direito a créditos. Porém, foram glosados os valores relativos a �aquisição de serviços cuja descrição foi serviços diversos e serviços de cópias e reproduções, de acordo com o ANEXO VI (A)�.
 Sobre os créditos relativos às �DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA�, informam que os valores autorizados pela Fiscalizção estão relacionados no ANEXO VII e os valores glosados, que tinham sido inseridos na memória de cálculo apresentada pela contribuinte mas não foram aceitos pela Fiscalização, estão relacionados no ANEXO VII (A). Esclarecem que �não geram direito a crédito o frete e a armazenagem de bem importado, movimentação interna, produto para tratamento da água, consoante diversas decisões da Receita Federal do Brasil (RFB)�, e apresentam �como exemplo de glosas� a relação de �descrições da memória de cálculo da empresa� a seguir reproduzida:
 /
 Quanto aos créditos relativos a �DESPESAS DE CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL�, informam que estão no ANEXO VIII �os valores autorizados pela fiscalização�, que também nesta rubrica (linha 08 do Dacon) a contribuinte �alocou operações que deveriam ter sido alocadas em outra linha, no caso na linha 07, pois se trata de despesas de armazenagem�, as quais, todavia, como nos demais casos em isto ocorreu, não foram glosadas, por serem operações passíveis de crédito.
 Em que pese o erro na alocação da rubrica, foram consideradas tais operações porque são passíveis de crédito.
 No tocante aos �ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO�, esclarecem:
 A empresa utilizou esta rubrica para calcular o crédito sobre a depreciação das construções através das seguintes contas até junho/2009: 33207101 - Deprec Construções e 33207155 - Depr. De Construções Interco - CTX BRA. A partir de julho/2009 a conta utilizada pela empresa para o registro da depreciação das construções foi a de nº 2111020 - Deprec Acum de Construções Industriais.
 O ANEXO IX abrange os valores mensais apurados pela Fiscalização bem como respectivas glosas em relação aos DACON's.
 Quanto aos �CRÉDITOS SOBRE BENS DO IMOBILIZADO COM BASE NO VALOR DE AQUISIÇÃO�, dizem que:
 � opcionalmente ao crédito com base nos encargos de depreciação, a contribuinte poderá calcular o crédito �de que trata o inciso III do § 1º do art. 3º� com base no valor de aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao imobilizado aplicando-se as alíquotas do PIS e da COFINS sobre o valor correspondente a 1/48 (um, quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem;
 � o crédito em questão se refere aos incisos VI e VII do caput dos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003; o inciso VI, por seu turno, �se refere às máquinas e equipamentos incorporados ao imobilizado adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda�; o mesmo foi estabelecido pelo �art. 1º juntamente com os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SRF nº 457/2004 no caso dos bens adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda�; referida instrução normativa dispõe ainda que. �pode o contribuinte calcular créditos com base no valor de aquisição dos bens destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente mediante a aplicação das alíquotas do PIS e da COFINS sobre 1/24 (um vinte e quatro avos) do valor de aquisição dos bens relacionados nos Decretos nº 4.955, de 15 de janeiro de 2004. e nº 5.173, de 6 de agosto de 2004. conforme disposição constante do Decreto nº 5.222, de 30 de setembro de 2004�;
 � para apuração de créditos de PIS e Cofins não é suficiente que as máquinas ou equipamentos sejam integradas ao ativo imobilizado e estejam relacionados nos Decretos anteriormente citados; é indispensável que sejam utilizados na produção de bens destinados à venda; assim, não englobam assim os equipamentos para laboratório ou para controle de qualidade, nem os portáteis utilizados pelo setor de manutenção da empresa, usados que são no diagnóstico e prevenção de defeitos elétricos, eletrônicos, mecânicos, hidráulicos ou de outra natureza; embora sejam utilizados nas manutenções corretivas, preventivas e preditivas empresa para supervisão, controle e diagnóstico do funcionamento das máquinas e equipamentos, são equipamentos portáteis que não estão interligados ou acoplados às máquinas e equipamentos do sistema produtivo, não participando, assim, do processo de produção; alguns desses equipamentos são também utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção.
 Registram que os valores apurados pela Fiscalização estão demonstrados no ANEXO X, as glosas efetuadas em relação aos itens constantes da memória de cálculo apresentada pela contribuinte estão relacionadas no ANEXO X (A), e o �ANEXO XIV relaciona a pesquisa efetuada na web com fotos dos equipamentos glosados constantes do ANEXO X (A)�. Informam que também nesta rubrica a contribuinte alocou operações sujeitas a crédito que deveriam ter sido alocadas em outras linhas do Dacon, �como, por exemplo, em Bens Utilizados como Insumos, Serviços Utilizados como Insumos, Aluguel de Máquinas e Equipamentos�, que não foram glosadas, por serem operações aptas a gerar créditos. Também neste ponto apresentam lista exemplificativa de �descrições existentes na memória de cálculo da empresa� correspondentes a itens que foram glosados, a seguir reproduzida:
 /
 /
 Acrescentam:
 � na memória de cálculo desta rubrica a contribuinte incluiu operações constantes de um arquivo digital denominado CONTROLE MENSAL CONTR. TECNOLOGIA, que contém operações referentes a contratos de serviços de engenharia e de assistência técnica fechados/celebrados em 23/01/2006, 15/05/2006 e 21/09/2006 com pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, em relação aos quais �as planilhas apresentadas pelo contribuinte não discriminam as operações, ou seja, não discriminam, por exemplo, se os serviços são de engenharia civil (construção da fábrica), elétrica, mecânica, hidráulica, hidrosanitária, telefonia, projeto, do prédio ou montagem de máquina e equipamento utilizado no processo produtivo ou ainda de outra natureza�;
 referidas planilhas �também não discriminam a que máquinas, equipamentos ou instalações se referem o serviço de assistência técnica�, dizendo apenas de forma �genérica: serviços de engenharia e de assistência técnica�;
 � em relação às importações de serviços ou mercadorias sujeitas ao pagamento do PIS/importação e COFINS/importação pode a contribuinte, após seu efetivo pagamento, creditar-se dos valores pagos se as operações se enquadrarem no art. 1º da Lei nº 10.865, de 2004; entre as operações que dão direito a créditos estão os serviços utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, não sendo este o caso; operações descritas genericamente como �serviços de engenharia e de assistência técnica� não geram direito a crédito.
 Prosseguem:
 Outro aspecto a destacar é que não há previsão legal para ativação de serviços cujo crédito se dê na forma do § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 (1/48 avos do valor de aquisição) combinado com o inciso III do § 1º e do inciso VI do art.
 3º da mesma lei. Este dispositivo legal se refere à aquisição de máquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda.
 Além disso, verifica-se que nos DACON's de janeiro/2006 a setembro/2006 a empresa não estava em operação industrial, tendo apenas adquirido bens para revenda em maio/2006 conforme os correspondentes DACON�s. Logo o serviço de assistência técnica não foram aplicados às máquinas e equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda, pois o contribuinte realizou apenas operação de revenda de mercadorias.
 A seguir, tratando de �DEVOLUÇÕES DE VENDAS�, mencionam a base legal dos créditos, e informam que os valores autorizados pela Fiscalização estão discriminados no ANEXO XI.
 Quanto às �OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO�, assim se manifestam:
 Em resposta ao TIF datado de 21/06/2012 a empresa respondeu que o valor alocado nesta rubrica em agosto/2009, na verdade, se refere a devolução de vendas. Respondeu também que o valor alocado em janeiro/2008 refere-se a outros valores tais como aluguéis, energia e manutenção e apresentou planilha discriminando operações que se referem aos anos de 2005, 2006 e 2007, logo não foram consideradas. A planilha/memória de cálculo fornecida pelo sujeito passivo referente a tais operações encontra-se no ANEXO XVIII.
 Em relação ao �CRÉDITO IMPORTAÇÃO�, informam que �não foram encontrados valores sujeitos a glosa�, e ainda que os pagamentos do PIS/Importação e os da Cofins/Importação estão relacionados, respectivamente, no ANEXO XVI e no ANEXO XVII.
 A seguir, em tópico intitulado �MÉTODO DE DETERMINAÇÃO DO CRÉDITO (RATEIO PROPORCIONAL)�, procedem à vinculação dos créditos apurados às receitas auferidas pela contribuinte. Iniciam observando que os créditos de PIS e Cofins não cumulativos vinculados à receita tributada no mercado interno somente podem ser utilizados para dedução dos valores das contribuições devidas, enquanto os créditos vinculados à receita de exportação e os vinculados à receita não tributada no mercado interno podem também ser utilizados para compensação ou ressarcimento. Acrescentam que �os três tipos de crédito foram calculados através da proporção das respectivas receitas brutas (MI, NTMI e ME) em relação à receita bruta total de vendas, conforme opção irretratável do contribuinte em seus DACONs�. Dizem ainda que:
 � nos DACONs de julho/2007 a junho/2009 constam receitas tributadas à alíquota zero não decorrentes de vendas; contudo, apenas as receitas de vendas sujeitas à aliquota zero devem entrar no cômputo do rateio; assim, �foram expurgadas do total das receitas sujeitas à alíquota zero informadas nos referidos DACON�s as receitas não decorrentes de vendas, como por exemplo as receitas financeiras, conforme discriminação das receitas apresentadas pela empresa, discriminadas no ANEXO XV�;
 � segundo o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, as vendas efetuadas com suspensão, isenção, aliquota zero ou não incidência do PIS e da Cofins não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações; assim, apenas as operações de VENDAS com estes benefícios fiscais efetuadas no mercado interno é que geram direito a crédito passível de ressarcimento, conforme o referido dispositivo legal combinado com o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005; portanto �outras receitas sujeitas à alíquota zero, como é o caso das receitas financeiras não geram direito a crédito�.
 Esclarecem que �os valores dos subtotais mensais calculados nos ANEXOS II a XI foram transportados para a sub coluna �Total� da coluna �Valor Autorizado p/ Fiscalização��. Acrescentam que, �com base nos percentuais de rateio do ANEXO XII, o valor total autorizado pela Fiscalização foi rateado nas sub colunas RTMI (MI), RNTMI (NTMI) e Rec Exp. (ME)�. Informam ainda que �o ANEXO XII � RATEIO PROPORCIONAL COM BASE NA RECEITA BRUTA discrimina a apuração de cada um dos percentuais mensais�, e que no ANEXO XV as receitas de vendas tributadas à alíquota zero estão segregadas das demais receitas sujeitas à alíquota zero.
 Finalizando este ponto, registram que no período de julho de 2007 a junho de 2009, no cálculo dos percentuais de rateio, �o contribuinte considerou a base de cálculo tributável total ao invés de considerar a receita bruta total como determina a legislação�, o que não ocorreu mais a partir de julho/2009. Assim, no período de julho/2007 a junho/2009, os percentuais de rateio encontrados pela Fiscalização divergem dos utilizados pela contribuinte.
 A seguir, em tópico denominado �JURISPRUDÊNCIA�, transcrevem farta jurisprudência administrativa acerca das matérias abordadas no Relatório de Fiscalização.
 Trazem então a �CONCLUSÃO� de seu Relatório, na qual registram que �os créditos apurados/autorizados pela Fiscalização são os constantes do Anexo I �Demonstrativo de Apuração dos Créditos do PIS e COFINS Não-Cumulativos�, e apresentam �o confronto entre os valores de créditos autorizados pela Fiscalização e os valores solicitados nos Pedidos de Ressarcimento e as respectivas glosas� em quadro demonstrativo (fls. 37/39 do Relatório de Fiscalização) no qual informam os números dos PER/DCOMP e dos respectivos processos administrativos, tributos e trimestres a que se referem os pedidos, valores dos créditos pleiteados, valores dos créditos autorizados pela fiscalização, e valores das glosas.
 Concluem:
 Todos os Termos de Intimação Fiscal e respostas do sujeito passivo, este RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, cada um dos Anexos utilizados na apuração dos créditos bem como todos os documentos inerentes à analise dos Pedidos de Ressarcimento (PERs) de 2007 a 2011 encontram-se em cada um dos respectivos processos administrativos fiscais digitais enumerados nos Quadros 1 e 2.
 Fica resguardado o direito da Fazenda Nacional realizar verificações posteriores no sujeito passivo fiscalizado, mediante a execução de programas relacionados, ou não, ao presente, em decorrência de fatos e circunstâncias não conhecidas nesta oportunidade.
 E, para constar e surtir os efeitos legais foi lavrado o presente Relatório assinado pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em duas vias de igual teor e forma.
 Posteriormente, os Auditores-Fiscais juntaram aos autos o documento intitulado �RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO � ERRATA� (fls. 7612/7613), no qual assim se manifestam (os destaques são do original):
 O Quadro 2 constante das pgs. 37 a 39 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado de 29/08/2012 tem os valores de Crédito Autoriz p/ Fiscaliz e de Glosas, dos PER's abaixo listados, alterados conforme discriminados. Tal alteração ocorreu devido a erro no transporte dos referidos valores do ANEXO I para o Quadro 2.
 Assim, devem ser considerados os valores de créditos autorizados e de glosas abaixo destacados, correspondentes aos respectivos PER's e processos vinculados, os quais corrigem aqueles constantes no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado de 29/08/2012.
 /
 Ressalte-se que em relação aos demais PER's e processos vinculados, constantes do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado de 29/08/2012 os valores permanecem os mesmos.
 E, para constar e surtir os efeitos legais foi lavrada a presente errata assinada pelos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em duas vias de igual teor e forma.
 Cientificada em 01/10/2012, conforme fl. 7624, no dia 31/10/2012 a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 7628/7656.
 Após breve introdução esclarece que todos os itens glosados serão analisados de forma individualizada, �seguindo-se a metodologia exemplificativa adotada pela fiscalização�. Acrescenta ter a fiscalização se equivocado em suas conclusões no tocante aos custos, despesas e encargos passíveis de gerarem créditos da não cumulatividade do PIS e da Cofins em razão do desconhecimento de seu processo produtivo, o qual �possui características próprias e altamente complexas que demanda, para o seu perfeito entendimento, além de uma capacitação específica, também uma participação ativa e rotineira na fábrica�.
 Observa que o conceito de insumo para fins de apuração dos créditos autorizados nos arts. 3º, II, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, não foi explicitado por estas leis, e tais conceitos foram então estabelecidos por meio de instruções normativas que o teriam equiparado ao conceito adotado pela legislação do IPI.
 Por meio destas Instruções Normativas a Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB teria excluído do direito ao crédito diversos insumos essenciais à atividade industrial e, assim, teria extrapolado o limite de sua competência, �fixando indevidamente uma interpretação restritiva ao vocábulo em questão, para equiparar o seu conceito exclusivamente a aquele previsto da legislação do IPI�. Salienta que, entretanto, �a jurisprudência mais recente sobre o tema tem derrubado categoricamente tal interpretação�. Colaciona jurisprudência do CARF e prossegue dizendo que:
 � a lista �do que deve ser aceito como crédito� constante das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, não é taxativa;
 � não existe norma legal que determine a aplicação subsidiária da legislação do IPI para as questões relacionadas à não cumulatividade do PIS e da Cofins;
 � pela natureza distinta dos tributos, os princípios e conceitos do IPI não poderiam ser aplicados à Cofins e à Contribuição para o PIS;
 � e também, �considerando que cada setor possui suas peculiaridades, toma-se necessário um estudo detalhado para se concluir, caso a caso, se o insumo é ou não essencial a determinado processo produtivo�.
 Conclui:
 6. Volvendo para o caso sob análise, resta evidente da leitura do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, que a glosa feita pela autoridade fiscalizadora, além de equivocada, porque pautada em normas e decisões ilegalmente restritivas de direitos e já superadas pela mais recente jurisprudência administrativa e judicial sobre o assunto, no mais, em muitas oportunidades, até em hipótese de dúvidas, se deu por presunção, assim, invertendo o ônus da prova para a M&G POLÍMEROS. Isto, é claro, porque em não possuindo a vivência do dia-a-dia do estabelecimento fabril, acabou por tirar conclusões equivocadas sobre o tema.
 É o caso, por exemplo, de situações onde, assumidamente a fiscalização não considerou �operações com descrição genérica do bem ou serviço�, ao invés de investigar a que serviam tais operações, ou, ainda, ponderou que os equipamentos analisados �podem, inclusive, serem utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção� (cf. fls. 14/18 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO).
 Com vistas à contestação específica das glosas efetuadas pela fiscalização, observa que:
 � todos os produtos glosados pela fiscalização fazem parte do seu processo produtivo e, portanto, deveriam ser aceitos como insumos, �conforme poderá comprovar a perícia ao final requerida�;
 � contudo, com a finalidade única de se resguardar de eventual arguição de não enfrentamento de todas as glosas, passa �a contraditar expressamente cada uma das rubricas, servindo-se, para tanto, do mesmo método exemplificativo delineado no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO�;
 � �embora refutando totalmente o lançamento�, a contestação �não seguirá necessariamente a ordem dos produtos tal como listado nos anexos�; �nem tudo que está listado no RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO foi objeto de glosa�, tendo a fiscalização, em alguns itens, dado conformidade aos créditos apurados; assim, �se limitará a enfrentar apenas as glosas�.
 Quanto aos BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS, inicia contestando as glosas relativas aos insumos utilizados no tratamento da água. Considera equivocado o entendimento da fiscalização que reconheceu como insumo a água bruta utilizada em seu processo produtivo, mas não admitiu os créditos calculados sobre os produtos utilizados no tratamento desta água, sem o qual a água bruta seria inutilizável no referido processo. Observa que a Solução de Consulta invocada pela fiscalização acerca do tema reconhece o direito ao crédito sobre insumos utilizados no tratamento de água por empresas prestadoras de serviços de fornecimento de água potável e coleta de esgotos sanitários, mas, �em nenhum momento assevera aquela Solução de Consulta que somente nesses casos tais produtos seriam creditáveis�. Salienta que a qualidade de seu produto depende da qualidade dos insumos utilizados, e a utilização da água bruta, sem nenhum tratamento, comprometeria seu processo produtivo, uma vez que, sendo tal água utilizada no sistema de resfriamento, caso não fosse tratada acarretaria a contaminação deste sistema. Registra ainda que �a legislação brasileira impõe o tratamento da água utilizada pelas indústrias�, sendo, portanto, �impositiva a aplicação dos produtos analisados�. Conclui destacando que �o Fisco Paulista, ao tratar do tema na Decisão Normativa CAT nº 01/01, já admitiu expressamente o direito ao crédito dos produtos químicos utilizados no tratamento de água afluente e efluente�; assim, segundo doutrinador que menciona, sendo tais créditos admissíveis para o ICMS, que segue o mesmo método restritivo do IPI, com maior razão devem ser admitidos para o PIS e a Cofins, que seguiriam metodologia mais abrangente.
 Contesta a seguir as glosas relativas aos PALLETS E DIVISÓRIAS DE PAPELÃO, alegando, basicamente, que estes �fazem parte integrante da embalagem do seu produto acabado, indispensável à preservação da integridade daquele na entrega aos clientes�, bem como para evitar avarias. Sem estes pallets e estas divisórias seus produtos não poderiam ser comercializados. Assim, �na medida em que há previsão expressa no sentido de que o material de embalagem gera direito a crédito, não há que se falar em glosa�. Observa ainda a necessidade de se evitar a contaminação de seus produtos, que são utilizados em sua grande maioria pela indústria alimentícia, sendo parte destes cuidados a utilização dos pallets e das divisórias de papelão como partes integrantes da embalagem. Diz estar anexando fotos com vistas à comprovação de suas alegações e cita jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 Quanto às glosas dos créditos calculados sobre AQUISIÇÃO DE GÁS PARA EMPILHADEIRAS afirma que os mesmos estão em conformidade com o disposto no art. 3º, II, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que expressamente autorizam a tomada de créditos sobre combustíveis e lubrificantes utilizados como insumos. Sustenta que a glosa teria ocorrido em razão de a fiscalização não ter feito a necessária distinção entre as empilhadeiras utilizadas para a movimentação de matérias primas e as utilizadas para a movimentação de produtos acabados, uma vez que se a fiscalização �tivesse se aprofundado no tema, teria concluído que o gás adquirido pela M&G POLÍMEROS somente é utilizado nas empilhadeiras utilizadas na movimentação de matérias primas (cf. foto anexa), pois a movimentação de produtos acabados é feita com empilhadeiras elétricas�.
 Ainda tratando dos bens utilizados como insumos, contesta as glosas sobre dispêndios com PARTES E PEÇAS USADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. Refere-se às razões apresentadas pela fiscalização para as glosas e ressalta que, diversamente do sustentado pela fiscalização, estes bens �são aplicados na manutenção das suas atividades industriais, não estando classificados em seu ativo imobilizado, e por isso se enquadram perfeitamente no conceito de insumos, gerando direito a crédito de PIS e COFINS, nos termos do art. 3o, II, das Leis n.º 10.637/02 e 10.833/03�. Diz ainda:
 E não se diga que aqueles bens não se enquadram no conceito trazido pela Instrução Normativa 404/04, pois, como já se disse, o conceito ali estampado é extremamente restritivo e já superado pela jurisprudência recente.
 Sustenta o direito à apuração de créditos inclusive sobre os bens utilizados em áreas de testes invocando doutrinador já anteriormente citado, segundo o qual �a fase de testes de qualidade é a última etapa da produção da mercadoria, sem a qual todo o processo produtivo perde relevância econômica�. Invoca a Solução de Consulta nº 95, de 2007, da 9ª Região Fiscal, cuja ementa transcreve, e outras mencionadas em nota de rodapé. Invoca ainda a já anteriormente mencionada Decisão Normativa CAT nº 01/01, editada pelo Fisco do Estado de São Paulo.
 Passando aos SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS, refere-se em linhas gerais às glosas que teriam sido efetuadas pela fiscalização e contesta as glosas sobre despesas de ARMAZENAGEM E FRETE, que tratou como sub-item do tópico relativo aos serviços utilizados como insumos.
 A este respeito, diz que a fiscalização teria glosado os créditos relativos às despesas com armazenagem e fretes de bens importados por entender que, estando o PIS e a Cofins incidentes sobre a importação sujeitos a legislação de regência própria, a armazenagem e o frete daí derivados não dariam direito a crédito. Considera equivocado este entendimento, alegando que o transporte dos bens desde os portos ou aeroportos, independentemente de sua origem � se nacionais ou importadas � assim como as despesas de armazenagem, integram o custo de aquisição e, portanto, são legítimos os créditos apurados sobre tais despesas.
 Ainda neste sub-item, diz a contribuinte:
 (...) Quanto á glosa de �serviços de movimentação interna� a troco de que não se tratam �de frete na aquisição de insumo ou na venda do produto�, entende a M&G que faltou o devido aprofundamento no tema, haja vista que a catalogação desses créditos está no Anexo GLOSAS DE SERVIÇOS. ARMAZENAGENS E FRETES - UTILIZADOS COMO INSUMOS e nenhuma prova veio para justificar a glosa.
 Já em relação às �operações com descrição genérica do bem ou serviço adquirido tanto para serem utilizados como insumos propriamente ditos ou aplicados na manutenção de máquinas e equipamentos empregados na fabricação do produto destinado à venda�, considera igualmente a M&G POLÍMEROS que o ônus da prova, no momento do lançamento, cabe à autoridade fiscalizadora. Assim, ao se deparar com descrições genéricas, como indicado no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, cabia àquela autoridade o devido aprofundamento sobre o tema, com indagações pontuais sobre a utilização daqueles bens ou serviços. Jamais poderia, como fez, simplesmente desconsiderar tais operações para exigir a tributação, sob pena de acarretar a insubsistência da autuação, exatamente como ocorrido.
 Ao proceder dessa forma, mais uma vez reforçou a autoridade fiscalizadora, de um lado, interpretação superficial sobre o processo produtivo da M&G POLÍMEROS e, de outro lado, a pretendida tributação por presunção, que não pode ser admitida.
 No tocante às DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA, diz que embora a partir do relatório de fiscalização aparentemente não tenham ocorrido glosas de tais despesas, na verdade a fiscalização �acabou por não considerar certos valores porque creditados extemporaneamente�, e que estas glosas serão tratadas �juntamente com as demais glosas referentes a crédito extemporâneo�.
 Contesta então as DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA, sustentado inicialmente que a autoridade fiscalizadora teria procedido �à glosa de serviços diversos, sem a investigação e o aprofundamento no sentido de desvendar quais seriam os serviços diversos e sua pertinente utilização no processo produtivo�. Diz ainda:
 Assim, mais uma vez. nesse ponto, considerando que o ônus da prova, no momento do lançamento, cabe à autoridade fiscalizadora, ao não se desincumbir de sua tarefa levou à insubsistência da autuação.
 Até porque, novamente, se tivesse se aprofundado na investigação, como deveria, sua conclusão seria bem diferente porquanto teria comprovado que tais despesas se referiam a aluguéis de prédios e equipamentos, nos termos permitidos pela lei e similares àquelas despesas por ele aceitas.
 Comparando-se a planilha das despesas autorizadas com a de despesas glosadas fica claro que o �fornecedor� é exatamenle o mesmo, apenas a descrição do serviço é que em determinado momento se deu de forma específica e em outro foi feita de forma genérica.
 De qualquer forma, para que não restem dúvidas sobre este tema, a M&G POLÍMEROS está promovendo à coleta dos recibos que comprovam a sua defesa e a conseqüente improcedência da glosa e, desde já, protesta pela juntada posterior.
 Quanto às glosas relativas a DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA, diz que:
 � a fiscalização insistiu na tese de �que �não geram direito a crédito o frete e a armazenagem de bem importado, movimentação interna, produto para tratamento da água, consoante diversas decisões da Receita Federal do Brasil (RFB)��;
 � discorda da glosa e �reitera seu entendimento no sentido de que as despesas com frete e armazenagem fazem parte do custo de aquisição das mercadorias e, como tal, geram o direito ao crédito�;
 � além disso, examinando o ANEXO elaborado pela Fiscalização, constatou que �grande parte das glosas ali constantes, embora com descrição vaga ou em branco, efetivamente se refere a fretes nas operações de venda, permitidas pela legislação�.
 Conclui:
 A partir de tal constatação, reitera a M&G POLÍMEROS seu entendimento de que, efetivamente, a fiscalização não se aprofundou nas investigações para, somente a partir de então, formalizar o lançamento. Conseqüentemente, igualmente nesse ponto, acarretou aquela autoridade a insubsistência do lançamento.
 Mas, também a fim de erradicar qualquer sombra de dúvida sobre o tema, a M&G POLÍMEROS está promovendo à coleta dos documentos que comprovam a sua defesa e a consequente improcedência da glosa e, desde já, protesta pela juntada posterior.
 Contesta a seguir as glosas de CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE NOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO nos seguintes termos:
 Aponta a Fiscalização uma aparente discrepância em relação a tais créditos pelos valores lançados por M&G POLÍMEROS �em relação aos DACON's� frente aos �valores mensais apurados pela Fiscalização� no ANEXO IX. Nesse passo a glosa não estaria ao mérito do crédito mas a uma suposta incorreção matemática.
 Pode a M&G POLÍMEROS asseverar no âmbito limitado da acusação que a premissa fiscal improcede na medida em que, estando a conta DEPRECIAÇÃO subdivida no periodo de julho de 2009 a dezembro de 2010 por duas contas contábeis - 2111020 e F2111020 - a Autoridade fiscalizadora considerou apenas a primeira, desprezando a segunda. A simples visualização dos demonstrativos dá a exata compreensão do entendimento defeituoso assumido dentro da premissa acusatória.
 Passa então aos CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE NO VALOR PE AQUISIÇÃO OU DE CONSTRUÇÃO. Após breve menção aos fundamentos adotados pela fiscalização para as glosas, diz que:
 � o fato dos bens se relacionarem a laboratórios de controle de qualidade não lhes tira a condição de gerar crédito, mesmo porque os testes de laboratório e controle de qualidade fazem parte do processo produtivo;
 � o fato de serem equipamentos portáteis também não lhes tira a função de participação no processo produtivo; somente uma participação ativa e constante na fábrica pode comprovar a utilização de tais equipamentos no processo produtivo; como a autoridade fiscalizadora não tem tal vivência, suas conclusões foram absolutamente equivocadas; referida autoridade pretendeu, mais uma vez, �a tributação através de uma simples presunção no sentido de que os equipamentos analisados �podem, inclusive, serem utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção��; �com o devido respeito, o fato de poderem ser utilizados em outras áreas não significa que o são�; �assim, na medida em que, mais uma vez, não se desincumbiu a autoridade fiscalizadora de seu ônus probatório, mais uma vez levou à insubsistência do lançamento�.
 Conclui:
 E também não se pode alegar, como fez a fiscalização, que na memória de cálculo desta rubrica a M&G POLÍMEROS inclui operações referentes a contratos de serviços de engenharia e de assistência técnica com discriminação genérica, pois, como já se disse exaustivamente, o ônus da prova era da autoridade fiscalizadora, cabendo a ela, em caso de dúvida, aprofundar-se nas investigações antes de proceder ao lançamento.
 De toda forma, sobre aquilo que não foi objeto de investigação pela autoridade fiscalizadora, deixa assente a M&G POLÍMEROS que se tratam de serviços de contratação para a construção e implementação de sua planta fabril, sendo indiscutivelmente permitida a tomada do crédito em questão.
 A contribuinte trata então das glosas relativas a créditos calculados sobre as DEVOLUÇÕES DE VENDAS, sustentando que a fiscalização não teria se detido sobre o tema de forma aprofundada em seu relatório e que ao elaborar o Demonstrativo de Apuração de Créditos de PIS/COFINS não cumulativos (ANEXO I), teria considerado �apenas as devoluções com CFOPs 1201 e 2201, ou seja, somente aquelas devoluções acompanhadas de Notas Fiscais de Devolução emitidas pelos clientes� da interessada. Teria deste modo desconsiderado �injustificadamente, as devoluções onde a recusa da mercadoria se deu por meio de anotações do cliente no verso da nota fiscal de venda�. Assim, seria �glosa não demonstrada, que a perícia aclarará�.
 A este respeito diz ainda que embora a autoridade fiscalizadora pudesse questionar a forma pela qual as mercadorias foram devolvidas, as devoluções efetivamente ocorreram e, portanto, a contribuinte tem o direito ao crédito.
 Contesta as glosas relativas a OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO, nos seguintes termos:
 Ademais, referindo-se a valores alocados pela M&G POLÍMEROS nos meses de dezembro de 2007 e janeiro de 2008, referente a créditos de aluguéis, energia elétrica e manutenção, entendeu a fiscalização de rechaçá-los porque simplesmente a períodos pretéritos � �anos de 2005, 2006 e 2007�. Esta a única justificativa, já que no mérito, nenhuma restrição haveria ao crédito.
 Como se sabe, existem duas formas de recuperação de créditos de PIS e COFINS não apropriados oportunamente, quais sejam (i) retificação das declarações fiscais para configurar como indevidos os recolhimentos efetuados; ou (ii)
 apropriação direta dos créditos como extemporâneos, apenas sendo vedada, nessa última hipótese, a incidência dos juros Selic sobre o valor a ser recuperado.
 A M&G POLÍMEROS, em verificando que, no devido tempo, não se apropriara desses créditos, fê-los extemporaneamente e, nesse diapasão, nenhum prejuízo causou ao Fisco: ao contrário, se prejuízo houve foi dela própria quando, ao tempo devido, não fruiu dos mesmos.
 A seguir, a contribuinte se opõe ao RATEIO PROPORCIONAL DOS CRÉDITOS, conforme calculado pela fiscalização. Alega que, diversamente do afirmado pela fiscalização, ao efetuar os cálculos dos percentuais de rateio dos créditos, sempre considerou �a receita bruta, assim compreendido o produto da venda de bens nas operações de conta própria, o resultado auferido nas operações de conta alheia e o preço dos serviços prestados, excluída a receita financeira�.
 Alega ainda que, aprofundando-se no exame dos cálculos efetuados pela fiscalização, constatou que a divergência verificada nos anexos produzidos pelos Auditores Fiscais decorreria do fato de que no período em questão a contribuinte não teria incluído o IPI na base de cálculo do rateio. Argumenta no sentido que o valor do IPI na verdade não deve ser incluído nas bases de cálculo do rateio e que, portanto, seus cálculos estariam corretos.
 Transcreve dispositivos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e da Instrução Normativa SRF nº 51, de 03 de novembro de 1978, e conclui:
 Como se vê, o entendimento da fiscalização, além de desprovido de maiores e melhores explicações, não encontra guarida na legislação de regência, pelo que não merece prosperar.
 Na sequência, a contribuinte requer a realização de PERÍCIA DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO. Apresenta os fundamentos fáticos de seu pedido no parágrafo a seguir transcrito:
 8. Em face das questões altamente técnicas versadas no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, devidamente incorporado ao DESPACHO DECISÓRIO ora impugnado, que trataram dos �insumos� que podem ou não serem considerados como integrantes do �processo de produção� (cf. pag. 18), inobstante deixe claro a autoridade fiscalizadora que visitou o �estabelecimento industrial da empresa à fim de conhecer o processo produtivo e de verificar a aplicação ou não, na produção, de 66 (sessenta e seis) itens adquiridos pela empresa e previamente selecionados, por amostragem, e listados na planilha UTILIZAÇÃO DE BENS NO PROCESSO PRODUTIVO�, e ainda que fique assente que a �visita foi efetuada na presença� �do Engenheiro de Produção/Operação�, a verdade é que, sem demérito algum às conclusões que propugnaram por certas glosas de créditos dos referidos insumos, a par da circunstância de ter sido feito �por amostragem� (e nesse sentido a conclusão pode ser extremamente subjetiva), à M&G POLÍMEROS não foi deferido o direito de apresentar um laudo pericial técnico, mas apenas respostas a certos questionamentos. De mais a mais, ainda que tivesse havido a visita noticiada, por ter a M&G POLÍMEROS um processo produtivo extremamente complexo e, mais uma vez, sem demérito à Fiscalização, acredita-se que o senhor auditor fiscal não possui a vivência necessária do seu estabelecimento fabril, daí, o pedido expresso de formulação da perícia nos moldes delineados. Eventuais questionamentos jurídicos atinentes à utilização dos créditos de insumos, como por exemplo a própria definição do que vem a ser insumo, ou possibilidade de aproveitamento das despesas de frete e armazenamento de bens importados, ficam no plano do Direito e não se incluem na perícia.
 Diz não ter dúvidas de que a autoridade julgadora determinará a realização da perícia de engenharia, transcreve o art. 16, IV, do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, indica seu perito e apresenta os seguintes quesitos:
 a) Qual a finalidade do estabelecimento industrial mantido pela M&G POLÍMEROS DO BRASIL S/A na Rodovia PE 60, Km. 10. Porto de Suape, Cidade de Ipojuca?
 b) Em face da resposta ao quesito �a�, pede-se ao Sr. Perito efetuar uma descrição aprofundada do respectivo processo produtivo, trazendo ilustrações com fotos e manuais de uso das respectivas fases de produção, desde a recepção das matérias primas até a fase de colocação do produto acabado nos respectivos inventários de produção, e também máquinas e instalações que ao mesmo processo de produção se integrem.
 c) Dentro do princípio legal de que a M&G POLÍMEROS, para apuração das contribuições atinentes ao PIS - Plano de Integração Social e COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, tem o direito ao aproveitamento de créditos de bens e serviços para abatimento desses respectivos tributos nos valores a recolher em face de sua receita bruta, pede-se esclarecer quais os produtos, bens e serviços de que a mesma se valeu e pela fiscalização, em face do Termo de Fiscalização, foram objeto de glosa.
 d) O processo do tratamento da água bruta adquirida pela M&G POLÍMEROS é fundamental ao processo produtivo? Por quê? Há imposição legal para o tratamento da água pelas indústrias em geral? Em caso positivo, é possível afirmar que os insumos utilizados pela M&G POLÍMEROS atendem essa determinação legal?
 e) A portabilidade de certos equipamentos utilizados pela M&G POLÍMEROS afasta sua participação no processo produtivo? Por quê?
 f) Os �pallets� e divisórias de papelão adquiridos pela M&G POLÍMEROS se integram às embalagens do produto acabado, dentro da escala final do processo produtivo? Seria possível a entrega de tais produtos acabados aos clientes da M&G POLÍMEROS, em perfeito estado de conservação, sem a utilização dos �pallets� e divisórias de papelão?
 g) As empilhadeiras a gás utilizadas pela M&G POLÍMEROS servem para a movimentação de produto acabado ou matéria-prima?
 h) Pede-se aos Srs. Peritos apresentarem eventuais esclarecimentos a serem coletados para elaboração do pertinente laudo pericial.
 Apresenta então seus PEDIDOS. Preliminarmente, considerando os princípios da celeridade e economia processual, requer o apensamento dos processos que foram objeto de análise na mesma ação fiscal, conforme relação que apresenta. Também preliminarmente, requer o deferimento da prova pericial solicitada �como meio essencial de sustentação das presentes razões, sob pena de cerceamento do direito de defesa, haja vista sua plena sustentabilidade e necessidade�. Por fim, requer o deferimento integral do crédito pleiteado no pedido de ressarcimento e a homologação das compensações a ele vinculadas.
 Posteriormente, em 16/05/2013, a contribuinte apresentou petição requerendo �a juntada dos documentos anexos, que, por amostragem, comprovam suas alegações no que tange a DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA (item V da Manifestação de Inconformidade) e DEVOLUÇÃO DE VENDAS (item VIII da Manifestação de Inconformidade)� acompanhada de procuração e cópias dos documentos de identidade dos signatários, bem como dos documentos mencionados.
 Observamos, por fim, que em 67 dos pedidos de ressarcimento analisados na ação fiscal, pedidos estes que se encontram relacionados na planilha apresentada às fls.
 01/03 do Relatório de Fiscalização, não houve reconhecimento integral do direito creditório pleiteado. Tendo a contribuinte apresentado manifestação de inconformidade em todos estes processos, os mesmos estão tramitando conjuntamente, posto que 66 dos processos em questão, entre os quais o presente, foram apensados ao de número 10480.720433/2010-63.�
 
 A Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal foi publicada da seguinte forma:
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
 A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
 MATÉRIA NÃO QUESTIONADA. CRÉDITOS SOBRE DESPESAS DE CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. CRÉDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO - JAN/2008.
 No âmbito do processo administrativo fiscal não se admite a negativa geral, operando-se a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente contestada na defesa apresentada.
 PROVA. PERÍCIA.
 A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972.
 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção da autoridade julgadora.
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA PROVA.
 No âmbito dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus da contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório pleiteado, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. É igualmente da contribuinte o ônus da prova dos créditos da não cumulatividade, que sevem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser utilizados em compensação.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS.
 Somente dão direito a crédito no regime de incidência não-cumulativa os custos, encargos e despesas expressamente previstos na legislação de regência.
 Para efeito da apuração de créditos no regime não cumulativo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente como aqueles bens e serviços diretamente utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços a terceiros.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INDÚSTRIA DE POLÍMEROS. PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E DE EFLUENTES.
 Os produtos químicos utilizados no tratamento de água afluente utilizada no sistema de resfriamento de máquinas de indústria de polímeros, assim como os utilizados no tratamento de efluentes, não geram créditos da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade aquisição e insumos, pois não possuem relação direta com o processo produtivo. As demais hipóteses dos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, também não abrangem estes dispêndios.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS.
 Paletes e divisórias de papelão utilizadas na proteção do produto acabado durante seu transporte até os clientes correspondem a �embalagem de transporte� caracterizando dispêndios com acessórios utilizados em etapas posteriores à fabricação dos produtos destinados à venda; portanto, não se enquadram como insumos e, consequentemente, não conferem direito a créditos da não cumulatividade.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
 Somente dão direito a crédito no regime da não cumulatividade as partes e peças utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos que sejam diretamente utilizados na produção ou fabricação de bens ou serviços destinados à venda, e que não sejam incorporados ao ativo imobilizado.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA.
 A pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep tem o direito à apuração de créditos calculados sobre despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos locados de pessoa jurídica domiciliada no país, desde que devidamente comprovadas.
 NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS SOBRE ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS COM BASE NO VALOR DE AQUISIÇÃO.
 No regime da não cumulatividade, apenas os bens incorporados ao ativo imobilizado que estejam diretamente associados ao processo produtivo é que geram direito a crédito calculado sobre os encargos de depreciação ou calculado com base no valor de aquisição.
 É vedado o desconto de créditos relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETES E ARMAZENAGEM.
 Somente há previsão legal para apuração de créditos sobre despesas de fretes e armazenagem na operação de venda, quando suportadas pelo vendedor.
 Não são admitidos créditos calculados sobre frete referente ao transporte de mercadoria importada do ponto de fronteira, porto ou aeroporto alfandegado até o estabelecimento da pessoa jurídica no território nacional, nem sobre armazenagem destas mercadorias.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO SOBRE DEVOLUÇÃO DE VENDAS. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 A apuração de créditos sobre devoluções de vendas somente é admissível quando a receita da respectiva venda tenha integrado o faturamento do mês ou de mês anterior, e tenha sido tributada na forma da lei. O crédito assim apurado somente pode ser utilizado para o desconto dos valores devidos, não sendo passíveis de ressarcimento ou compensação.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PERMISSÃO, QUANTIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO.
 O aproveitamento de bases de cálculo extemporâneas não se admite fora do período originário. Somente se admite a utilização de saldo de créditos extemporâneos se ainda não decaído/prescrito o direito a sua utilização, após a apresentação do Dacon retificador (ou EFD-Contribuições) do período de origem do crédito retificado, devidamente adicionado das novas bases de cálculo e com a demonstração das alterações na utilização e no saldo de crédito. Se ao final ainda restar saldo de créditos não aproveitados do respectivo período, aí sim estes saldos poderão ser aproveitados em meses subsequentes.
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO. RATEIO.
 Os créditos a que tem direito a pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo devem ser vinculados às receitas de exportação, às receitas tributadas no mercado interno e às receitas não tributadas no mercado interno pelo método de apropriação direta por meio de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração, ou pelo método de rateio proporcional à receita bruta auferida. O método escolhido pela pessoa jurídica deve ser aplicado em todo o ano-calendário.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte. 
 Direito Creditório Não Reconhecido.�
 O Recurso Voluntário reforçou os argumentos da manifestação de inconformidade e também contestou, de forma específica, a decisão de primeira instância, glosa por glosa.
  Os autos foram distribuídos e pautados conforme regimento interno deste Conselho.
 Relatório proferido.
 
 Voto
 
 Conselheiro Relator - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima. 
 Conforme a legislação, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se este voto.
 Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário deve ser conhecido.
 A lide envolve a matéria do creditamento na apuração das contribuições PIS e COFINS não cumulativas, assim como o creditamento sobre os insumos do processo produtivo, matéria recorrente nesta seção de julgamento.
 De forma majoritária, este Conselho segue a posição intermediária entre aquela restritiva, que tem como referência a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente adotada pela Receita Federal e aquela totalmente flexível, normalmente adotada pelos contribuintes, posição que aceitaria na base de cálculo dos créditos das contribuições todas as despesas e aquisições realizadas, porque estariam incluídas no conceito de insumo. Dicotomia que retrata a presente lide administrativa. 
 Portanto, é condição sem a qual não haverá solução de qualidade à lide, nos parâmetros atuais de jurisprudência deste Conselho no julgamento da matéria, definir quais produtos e serviços estão sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase do processo produtivo eles estão vinculados.
 O REsp 1.221.170 / STJ, em sede de recurso repetitivo, veio de encontro à posição intermediária criada na jurisprudência deste Conselho e, em razão do disposto no Art. 62 do regimento interno deste Conselho, tem aplicação obrigatória.
 Entre outros dispositivos legais, o Art. 16.º, §6.º e o Art. 29.º do Decreto 70.235/72, Art. 2.º caput, inciso XII e Art. 38.º e 64.º da Lei 9.784/99 e Art. 112.º, 113.º, 142.º e 149.º do CTN permitem a busca da verdade material no processo administrativo fiscal.
 Diante do exposto, em observação ao princípio da verdade material que permeia o processo administrativo, vota-se no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, com o objetivo de que:
 - o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da empresa.
 Em razão do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo deverá ser conciso e prático, de forma que não fique gravemente complexa a análise que será feita por conselheiro relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser realizada nova diligência para adequação do laudo/relatório.
 Se possível, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as análises que são muito semelhantes. 
 Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatório, como serviços gerais e outros. 
 A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer diligência e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso.
 Após cumpridas estas etapas, o contribuinte deve ser novamente cientificado do resultado da manifestação da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do resultado final da diligência demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de trinta dias.
 Após, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento.
 Resolução proferida.
 (assinatura digital)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
 
 




Fl. 2 da Resolução n.º 3201-002.179 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10480.726743/2012-53 

 

por meio do PER/DCOMP nº 08114.00995.221111.1.1.08-2566, ao qual a interessada 

vinculou declaração de compensação. 

Analisada a pretensão, o direito creditório foi parcialmente reconhecido, no montante de 

R$ 679.922,13, e a compensação foi homologada parcialmente, conforme o Despacho 

Decisório de fl. 7565. A fundamentação do reconhecimento parcial do crédito pleiteado 

encontra-se no Relatório de Fiscalização de fls. 7512/7550, cujo resumo apresentamos a 

seguir. 

Inicialmente os Auditores-Fiscais informam que o procedimento fiscal foi realizado 

para análise dos créditos de PIS e Cofins não cumulativos apurados pela contribuinte no 

período de julho/2007 a dezembro/2011, informados nos respectivos Demonstrativos de 

Apuração das Contribuições Sociais – DACON, cujos saldos credores trimestrais foram 

objeto dos pedidos de ressarcimento que relacionam em quadro demonstrativo, às fls. 

01/03 do Relatório de Fiscalização, no qual informam, além dos números dos 

PER/DCOMP e datas de suas transmissões, os tributos e trimestres a que se referem, os 

valores pleiteados e os processos administrativos em que são tratados. 

Apresentam então informações gerais sobre a contribuinte, como capital social, objeto, 

gestão e existência de uma filial. A seguir, descrevem o procedimento fiscal informando 

sobre as intimações feitas à contribuinte e suas respostas, esclarecimentos e documentos 

apresentados, bem como sobre visita efetuada “ao estabelecimento industrial da 

empresa a fim de conhecer o processo produtivo e de verificar a aplicação, ou não, na 

produção de 66 (sessenta e seis) itens adquiridos pela empresa e previamente 

selecionados, por amostragem”, visita esta realizada “na presença de uma das 

procuradoras da empresa e do Engenheiro de Produção/Operação”. 

Passam então à “ANÁLISE DOS CRÉDITOS”, esclarecendo inicialmente que a 

consistência dos valores dos créditos informados nos Pedidos de Ressarcimento e nos 

DACON foi analisada tanto no aspecto quantitativo, mediante “cruzamento com os 

valores constantes nos arquivos digitais das notas fiscais SINTEGRA/SEF, da 

contabilidade da empresa e da memória de cálculo”, quanto no aspecto qualitativo, 

“observando as permissões e vedações existentes na legislação tributária que trata do 

aproveitamento dos créditos das contribuições decorrentes do ramo de atividade da 

empresa fiscalizada”. Acrescentam que no período analisado a contribuinte apurou 

créditos de PIS e Cofins calculados sobre os custos, despesas e encargos a seguir 

relacionados:” 

 

• Bens para Revenda; 

• Bens Utilizados como Insumos; 

• Serviços Utilizados como Insumos; 

• Despesas de Energia Elétrica; 

• Despesas de Aluguéis de Máquinas e Equipamentos Locados de Pessoa Jurídica; 

• Despesas de Armazenagem e Fretes na Operação de Venda; 

• Despesas de Contraprestação de Arrendamento mercantil; 

• Sobre Bens do Ativo Imobilizado com base nos Encargos de Depreciação; 

• Sobre Bens do Ativo Imobilizado com base no Valor de Aquisição ou de Construção; 

• Devolução de Vendas; 

• Outras Operações com Direito a Crédito; 

• Crédito sobre Importações. 

Iniciam a seguir um tópico intitulado “CUSTOS, DESPESAS E ENCARGOS 

INFORMADOS NOS DACON'S”, no qual informam (destaques no original): 

Os valores dos custos, despesas e encargos informados nos DACON's referentes ao 

período de 07/2007 a 12/2011, que serviram de base de cálculo dos créditos do PIS e da 
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COFINS não-cumulativos apurados pelo contribuinte, foram confrontados com os 

valores constantes nos arquivos digitais das notas fiscais SINTEGRA/SEF, da 

contabilidade e da memória de cálculo apresentados pela pessoa jurídica. O resultado do 

confronto está demonstrado no ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO 

DOS CRÉDITOS DO PIS E DA COFINS NÃO CUMULATIVOS. 

No ANEXO I, o saldo de crédito a transportar vinculado à RNTMI (Receita Não 

Tributada no Mercado Interno) e à RE (Receita de Exportação) apurado pela 

Fiscalização é transposto para o mês seguinte, com a mesma natureza, ou seja, RNTMI 

e RE, desde que dentro do mesmo trimestre. Quando da mudança de trimestre, os 

referidos saldos são transpostos para a coluna RTMI, uma vez que os saldos de créditos 

vinculados à RNTMI e à RE objeto de PER não devem compor os saldos desta natureza 

nos trimestres subsequentes. 

No ANEXO I, os valores constantes da sub coluna “Total” da coluna "Valor Autorizado 

pela Fiscalização" foram limitados àqueles informados na coluna “Valor Total 

informado no DACON”. 

Os valores constantes do Anexo I são provenientes de cada um dos ANEXOS 

elaborados pela Fiscalização de acordo com cada rubrica, a saber: 

ANEXO II - BENS PARA REVENDA; 

ANEXO III - BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS; 

ANEXO IV - SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS; 

ANEXO V - DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA; 

ANEXO VI - DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA; 

ANEXO VII - DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE 

VENDA; 

ANEXO VIII - DESPESAS DE CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO 

MERCANTIL; 

ANEXO IX - CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE 

NOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO; 

ANEXO X - CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE 

NO VALOR DE AQUISIÇÃO OU DE CONSTRUÇÃO; 

ANEXO XI - DEVOLUÇÕES DE VENDAS; 

ANEXO XII - RATEIO PROPORCIONAL COM BASE NA RECEITA BRUTA. 

Além destes anexos existem também os seguintes: 

ANEXO XIII - relaciona fotos coletadas na web de alguns itens glosados constantes no 

ANEXO III (D); 

ANEXO XIV - lista fotos de alguns itens pesquisados na web e relacionados no 

ANEXO X (A); 

ANEXO XV - demonstra as receitas de vendas tributadas à alíquota zero informadas 

pelo contribuinte; 

ANEXO XVI - discrimina os pagamentos de PIS/Importação; 

ANEXO XVII - relaciona os pagamentos de COFINS/Importação; 

ANEXO XVIII - planilha fornecida pelo contribuinte relacionando as operações que 

compõem a rubrica OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO do 

DACON de janeiro/2008. 

Passemos agora a analisar o crédito de cada uma das Rubricas/DACON Informam que 

os “BENS PARA REVENDA” estão discriminados no ANEXO II, e ainda que, em 

relação a estes, não houve glosa, “uma vez que os valores informados nos DACON’s 
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foram confirmados pelos arquivos digitais de notas fiscais SINTEGRA/SEF e memória 

de cálculo”. 

No tocante aos “BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS”, informam que “a análise 

desta rubrica foi composta pelos ANEXOS III, III (A). III (B), III (C) e III (D)”, 

e esclarecem: 

O ANEXO III discrimina todas as aquisições geradoras de créditos de Bens Utilizados 

como Insumos autorizados pela Fiscalização e é a soma dos ANEXOS III (A) e III (B). 

O ANEXO III (A) computa os valores dos Bens Utilizados como Insumos, 

propriamente ditos, adquiridos no mercado interno. 

O ANEXO III (B) lista os bens adquiridos para manutenção de máquinas e 

equipamentos utilizados na fabricação do produto vendido. 

O ANEXO III (C) discrimina as glosas efetuadas pela Fiscalização sobre as aquisições 

relacionadas na memória de cálculo apresentada pela empresa a título de bens utilizados 

como insumos. 

O ANEXO III (D) relaciona as glosas efetuadas nas aquisições de bens relacionadas na 

memória de cálculo apresentada pela empresa a titulo de partes e peças usadas na 

manutenção de máquinas e equipamentos. 

Assim, os ANEXOS III (A) e III (C) se referem às aquisições listadas na memória de 

cálculo da empresa correspondentes aos Bens Utilizados como Insumos, propriamente 

ditos, adquiridos no mercado interno, sendo que o III (A) contém os valores autorizados 

pela Fiscalização enquanto que o III (C) contém as glosas. 

De igual forma, os ANEXOS III (B) e III (D) correspondem às aquisições de partes e 

peças para manutenção das máquinas existentes na memória de cálculo do contribuinte, 

sendo que o III (B) contém os valores autorizados pela Fiscalização enquanto que o III 

(D) contém as glosas. 

O ANEXO III = ANEXO III (A) + ANEXO III (B). 

O ANEXO III já está líquido das glosas dos ANEXOS III (C) e III (D). 

O ANEXO XIII demonstra a pesquisa realizada na web contendo fotos de alguns itens 

glosados constantes no ANEXO III (D). 

Acrescentam que nesta “Rubrica/DACON” a contribuinte alocou créditos que deveriam 

ter sido alocados em outra rubrica, pois inseriu na linha 2 do Dacon valores 

correspondentes a serviços de industrialização de PTA importado sob CFOP 2125 

adquiridos nos meses de setembro a dezembro de 2007, operações geradoras de créditos 

que deveriam ser alocadas na linha 3 do DACON. Todavia, esclarecem, “como são 

operações sujeitas a crédito, elas foram consideradas pela fiscalização”. Dizem ainda 

que: 

• durante a visita técnica a Fiscalização foi inicialmente informada que os itens 28 

(hipoclorito de sódio 12%), 29 (kurilex L-109), 30 (kurita OXH - 109), 39 (nalco 

500104.25 L), 40 (nalco 3DT 187.11L) e 41 (nalco 73202) eram utilizados no processo 

produtivo; entretanto, constatou-se que na verdade são utilizados “no tratamento da 

água para resfriamento ou no tratamento da água da ETA (Estação de tratamento de 

Água)”; 

• foi considerada como insumo a água bruta adquirida de pessoa jurídica e utilizada no 

processo produtivo, mas não foram assim considerados os produtos adquiridos para seu 

tratamento, uma vez que estes não são insumos do produto produzido, mas sim da água 

tratada, ou seja, são insumos do insumo; assim, não foi concedido crédito sobre as 

aquisições de produtos para tratamento da água, posto que não há previsão legal para 

créditos calculados sobre as aquisições de insumo do insumo; também não foram 

considerados como insumos os produtos utilizados para tratamento da água 

“proveniente de efluente (a que é gerada após o processo produtivo) 

ainda que posteriormente seja utilizada para resfriamento”; 
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• também foram consideradas na apuração dos créditos as partes e peças de reposição de 

máquinas utilizadas no processo produtivo adquiridas de pessoas jurídicas e não 

incluídas no imobilizado; porém, “não geram direito a crédito os materiais de limpeza 

de máquinas e equipamentos”; 

• neste ponto “constam os bens adquiridos para serem utilizados como insumos sujeitos 

a crédito” tendo sido excluídos “os bens, partes e peças adquiridos para o imobilizado 

ou para máquinas e equipamentos não empregados diretamente na produção, os bens 

para uso e consumo e os bens para serem utilizados como insumo indireto (insumo do 

insumo)”; para a análise dos bens a serem considerados como insumos, “além da 

amostra de Bens Insumos composta por 66 itens com as informações prestadas pelo 

Engenheiro Industrial da empresa, foi feita ampla pesquisa na web de diversos itens, 

com relação à aplicação/utilização da grande maioria dos produtos adquiridos 

constantes das notas fiscais de entrada”; 

• para a elaboração do ANEXO III foram excluídos dos arquivos digitais de notas 

fiscais e da memória de cálculo apresentada pela contribuinte diversos produtos e 

mercadorias adquiridos para manutenção e “vinculados às seguintes áreas da empresa 

(centros de custo) por não se enquadrarem como insumos: Controle de Qualidade, 

Laboratório, ETA (Estação de Tratamento de Água), Energia Distribuída, Escritórios e 

Edificações, Expedição, Gerência de produção, Logística, Manutenção e Laboratório 

(por não haver segregação), Tratamento de Efluentes e Setor de Utilidades”; 

• após efetuada a glosa por área da empresa, também foram glosados bens adquiridos e 

vinculados a outros centros de custos tendo em vista que tais bens, por sua descrição e 

devido a sua natureza, não se enquadram no conceito de insumo estatuído no art. 8º, § 4º 

da Instrução Normativa SRF, nº 404, de 12/03/2004, qual seja a matériaprima, o 

produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram 

alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, 

em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação desde que não 

estejam incluídas no ativo imobilizado; as descrições de alguns dos itens glosados neste 

ponto constam da relação apresentada “a título exemplificativo (devido à grande 

quantidade)”, a seguir reproduzida: 

 

Encerram este ponto mencionado as soluções de divergência nº 15, de 30/05/2008, e nº 

43, de 07/11/2008, da Coordenação Geral de Tributação – Cosit, cujas conclusões 

entendem estar em conformidade com as glosas efetuadas. 

Iniciam a análise dos créditos relativos aos “SERVIÇOS UTILIZADOS COMO 

INSUMOS” informando que a contribuinte incluiu nesta rubrica operações geradoras de 

crédito das rubricas de armazenagem e frete, as quais, embora incluídas indevidamente 

nesta linha do Dacon, não foram glosadas, por terem os Auditores-Fiscais constatado 

que foi apenas um erro na alocação na linha adequada do DACON, erro este que não 

pode, por si só, “tolher o direito ao crédito”. Informam então que “a análise desta 

rubrica acarretou a elaboração dos ANEXOS IV, IV (A), IV (B). IV (C) e IV (D)”, os 

quais passam a descrever: 
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O ANEXO IV (D) discrimina os créditos autorizados pela Fiscalização alocados na 

rubrica/DACON Serviços Utilizados como Insumos e é a soma dos ANEXOS IV (A) e 

IV (B). 

O ANEXO IV (A) abrange os serviços, armazenagens e fretes adquiridos e alocados 

nesta rubrica. 

O ANEXO IV (B) relaciona os serviços adquiridos para manutenção de máquinas e 

equipamentos utilizados na fabricação dos produtos vendidos. 

O ANEXO IV (C) demonstra as glosas efetuadas na aquisição de serviços, 

armazenagem e frete relacionados na memória de cálculo da empresa. 

O ANEXO IV (D) corresponde às glosas efetuadas na memória de cálculo apresentada 

pela empresa a título de serviços de manutenção de máquinas e equipamentos utilizados 

na fabricação dos produtos vendidos. 

Acrescentam que: 

• também foram consideradas algumas aquisições de bens utilizados como insumos que 

a empresa “alocou na linha errada do DACON, ou seja, ao invés de alocar na linha 02 

alocou na linha 03”; 

• os valores relativos a serviços de armazenagem e frete nas operações de venda 

indevidamente alocados nesta linha do Dacon, embora incluídos na linha incorreta, 

foram consideradas como operações sujeitas a crédito; também foram considerados 

como geradores de créditos os serviços de manutenção e montagem de máquinas e 

equipamentos empregados diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à 

venda; 

• porém, “não geram crédito operações de armazenagem e frete de bens importados cuja 

sistemática de crédito é regida pelo art. 15 da Lei nº 10.865/2004 e aplica-se em relação 

às contribuições efetivamente pagas na importação, conforme § 1º deste dispositivo 

legal”; 

• também foram glosados “serviços de movimentação interna por não se tratar de frete 

na aquisição de insumo ou na venda do produto”; ainda, “pallets não se enquadram no 

conceito de insumo estabelecido na IN SRF 404/2004”. 

Prosseguem (destaque no original): 

Não foram consideradas operações com descrição genérica do bem ou serviço adquirido 

tanto para serem utilizados como insumos propriamente ditos ou aplicados na 

manutenção de máquinas e equipamentos empregados na fabricação do produto 

destinado à venda. Em relação às operações sem descrição listadas na memória de 

cálculo, a Fiscalização considerou aquelas nas quais foi possível obter tais descrições 

nos arquivos digitais de notas fiscais SINTEGRA/SEF a partir do cruzamento de 

tabelas. 

Exemplificativamente citamos alguns itens glosados cujas descrições extraídas da 

memória de cálculo são: 
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Sobre os créditos relativos a “DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA”, informam que 

sua apuração está demonstrada no ANEXO V. Informam ainda que a contribuinte 

incluiu nesta rubrica, incorretamente, valores correspondentes à “aquisição de água 

bruta utilizada no processo produtivo”, os quais, todavia, não foram glosados, uma vez 

que “a aquisição de água bruta utilizada no processo produtivo gera crédito não 

importando a linha/DACON que esteja”. 

Tratam então das “DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA”. Informam que os valores “apurados/autorizados 

pela Fiscalização” estão discriminados no ANEXO VI; que também nesta rubrica a 

contribuinte alocou incorretamente operações de outras rubricas do Dacon, “como por 

exemplo de arrendamento mercantil e leasing (que seria na linha 08 e não 06)”, 

cujos valores não foram glosados, por serem operações que dão direito a créditos. 

Porém, foram glosados os valores relativos a “aquisição de serviços cuja descrição foi 

serviços diversos e serviços de cópias e reproduções, de acordo com o ANEXO VI (A)”. 

Sobre os créditos relativos às “DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETE NA 

OPERAÇÃO DE VENDA”, informam que os valores autorizados pela Fiscalizção estão 

relacionados no ANEXO VII e os valores glosados, que tinham sido inseridos na 

memória de cálculo apresentada pela contribuinte mas não foram aceitos pela 

Fiscalização, estão relacionados no ANEXO VII (A). Esclarecem que “não geram 

direito a crédito o frete e a armazenagem de bem importado, movimentação interna, 

produto para tratamento da água, consoante diversas decisões da Receita Federal do 

Brasil (RFB)”, e apresentam “como exemplo de glosas” a relação de “descrições da 

memória de cálculo da empresa” a seguir reproduzida: 

 

Quanto aos créditos relativos a “DESPESAS DE CONTRAPRESTAÇÃO DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL”, informam que estão no ANEXO VIII “os valores 

autorizados pela fiscalização”, que também nesta rubrica (linha 08 do Dacon) a 

contribuinte “alocou operações que deveriam ter sido alocadas em outra linha, no caso 

na linha 07, pois se trata de despesas de armazenagem”, as quais, todavia, como nos 

demais casos em isto ocorreu, não foram glosadas, por serem operações passíveis de 

crédito. 

Em que pese o erro na alocação da rubrica, foram consideradas tais operações porque 

são passíveis de crédito. 

No tocante aos “ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DE BENS DO ATIVO 

IMOBILIZADO”, esclarecem: 

A empresa utilizou esta rubrica para calcular o crédito sobre a depreciação das 

construções através das seguintes contas até junho/2009: 33207101 - Deprec 

Construções e 33207155 - Depr. De Construções Interco - CTX BRA. A partir de 

julho/2009 a conta utilizada pela empresa para o registro da depreciação das construções 

foi a de nº 2111020 - Deprec Acum de Construções Industriais. 

O ANEXO IX abrange os valores mensais apurados pela Fiscalização bem como 

respectivas glosas em relação aos DACON's. 

Quanto aos “CRÉDITOS SOBRE BENS DO IMOBILIZADO COM BASE NO 

VALOR DE AQUISIÇÃO”, dizem que: 

• opcionalmente ao crédito com base nos encargos de depreciação, a contribuinte poderá 

calcular o crédito “de que trata o inciso III do § 1º do art. 3º” com base no valor de 

aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao imobilizado aplicando-se as 
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alíquotas do PIS e da COFINS sobre o valor correspondente a 1/48 (um, quarenta e oito 

avos) do valor de aquisição do bem; 

• o crédito em questão se refere aos incisos VI e VII do caput dos arts. 3º das Leis nº 

10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003; o inciso VI, por seu turno, “se refere às máquinas 

e equipamentos incorporados ao imobilizado adquiridos ou fabricados para locação a 

terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda”; o mesmo foi 

estabelecido pelo “art. 1º juntamente com os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa SRF nº 

457/2004 no caso dos bens adquiridos para utilização na produção de bens destinados a 

venda”; referida instrução normativa dispõe ainda que. “pode o contribuinte calcular 

créditos com base no valor de aquisição dos bens destinados ao ativo imobilizado e 

empregados em processo industrial do adquirente mediante a aplicação das alíquotas do 

PIS e da COFINS sobre 1/24 (um vinte e quatro avos) do valor de aquisição dos bens 

relacionados nos Decretos nº 4.955, de 15 de janeiro de 2004. e nº 5.173, de 6 de agosto 

de 2004. conforme disposição constante do Decreto nº 5.222, de 30 de setembro de 

2004”; 

• para apuração de créditos de PIS e Cofins não é suficiente que as máquinas ou 

equipamentos sejam integradas ao ativo imobilizado e estejam relacionados nos 

Decretos anteriormente citados; é indispensável que sejam utilizados na produção de 

bens destinados à venda; assim, não englobam assim os equipamentos para laboratório 

ou para controle de qualidade, nem os portáteis utilizados pelo setor de manutenção da 

empresa, usados que são no diagnóstico e prevenção de defeitos elétricos, eletrônicos, 

mecânicos, hidráulicos ou de outra natureza; embora sejam utilizados nas manutenções 

corretivas, preventivas e preditivas empresa para supervisão, controle e diagnóstico do 

funcionamento das máquinas e equipamentos, são equipamentos portáteis que não estão 

interligados ou acoplados às máquinas e equipamentos do sistema produtivo, não 

participando, assim, do processo de produção; alguns desses equipamentos são também 

utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção. 

Registram que os valores apurados pela Fiscalização estão demonstrados no ANEXO X, 

as glosas efetuadas em relação aos itens constantes da memória de cálculo apresentada 

pela contribuinte estão relacionadas no ANEXO X (A), e o “ANEXO XIV relaciona a 

pesquisa efetuada na web com fotos dos equipamentos glosados constantes do ANEXO 

X (A)”. Informam que também nesta rubrica a contribuinte alocou operações sujeitas a 

crédito que deveriam ter sido alocadas em outras linhas do Dacon, “como, por exemplo, 

em Bens Utilizados como Insumos, Serviços Utilizados como Insumos, Aluguel de 

Máquinas e Equipamentos”, que não foram glosadas, por serem operações aptas a gerar 

créditos. Também neste ponto apresentam lista exemplificativa de “descrições 

existentes na memória de cálculo da empresa” correspondentes a itens que foram 

glosados, a seguir reproduzida: 
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Acrescentam: 

• na memória de cálculo desta rubrica a contribuinte incluiu operações constantes de um 

arquivo digital denominado CONTROLE MENSAL CONTR. TECNOLOGIA, que 

contém operações referentes a contratos de serviços de engenharia e de assistência 

técnica fechados/celebrados em 23/01/2006, 15/05/2006 e 21/09/2006 com pessoas 

jurídicas domiciliadas no exterior, em relação aos quais “as planilhas apresentadas pelo 

contribuinte não discriminam as operações, ou seja, não discriminam, por exemplo, se 

os serviços são de engenharia civil (construção da fábrica), elétrica, mecânica, 

hidráulica, hidrosanitária, telefonia, projeto, do prédio ou montagem de máquina e 

equipamento utilizado no processo produtivo ou ainda de outra natureza”; 

referidas planilhas “também não discriminam a que máquinas, equipamentos ou 

instalações se referem o serviço de assistência técnica”, dizendo apenas de forma 

“genérica: serviços de engenharia e de assistência técnica”; 

• em relação às importações de serviços ou mercadorias sujeitas ao pagamento do 

PIS/importação e COFINS/importação pode a contribuinte, após seu efetivo pagamento, 

creditar-se dos valores pagos se as operações se enquadrarem no art. 1º da Lei nº 

10.865, de 2004; entre as operações que dão direito a créditos estão os serviços 

utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à 

venda, não sendo este o caso; operações descritas genericamente como “serviços de 

engenharia e de assistência técnica” não geram direito a crédito. 

Prosseguem: 

Outro aspecto a destacar é que não há previsão legal para ativação de serviços cujo 

crédito se dê na forma do § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 (1/48 avos do valor de 

aquisição) combinado com o inciso III do § 1º e do inciso VI do art. 

3º da mesma lei. Este dispositivo legal se refere à aquisição de máquinas e 

equipamentos utilizados na produção de bens destinados à venda. 

Além disso, verifica-se que nos DACON's de janeiro/2006 a setembro/2006 a empresa 

não estava em operação industrial, tendo apenas adquirido bens para revenda em 

maio/2006 conforme os correspondentes DACON’s. Logo o serviço de assistência 
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técnica não foram aplicados às máquinas e equipamentos utilizados na produção de bens 

destinados à venda, pois o contribuinte realizou apenas operação de revenda de 

mercadorias. 

A seguir, tratando de “DEVOLUÇÕES DE VENDAS”, mencionam a base legal dos 

créditos, e informam que os valores autorizados pela Fiscalização estão discriminados 

no ANEXO XI. 

Quanto às “OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO”, assim se 

manifestam: 

Em resposta ao TIF datado de 21/06/2012 a empresa respondeu que o valor alocado 

nesta rubrica em agosto/2009, na verdade, se refere a devolução de vendas. Respondeu 

também que o valor alocado em janeiro/2008 refere-se a outros valores tais como 

aluguéis, energia e manutenção e apresentou planilha discriminando operações que se 

referem aos anos de 2005, 2006 e 2007, logo não foram consideradas. A 

planilha/memória de cálculo fornecida pelo sujeito passivo referente a tais operações 

encontra-se no ANEXO XVIII. 

Em relação ao “CRÉDITO IMPORTAÇÃO”, informam que “não foram encontrados 

valores sujeitos a glosa”, e ainda que os pagamentos do PIS/Importação e os da 

Cofins/Importação estão relacionados, respectivamente, no ANEXO XVI e no ANEXO 

XVII. 

A seguir, em tópico intitulado “MÉTODO DE DETERMINAÇÃO DO CRÉDITO 

(RATEIO PROPORCIONAL)”, procedem à vinculação dos créditos apurados às 

receitas auferidas pela contribuinte. Iniciam observando que os créditos de PIS e Cofins 

não cumulativos vinculados à receita tributada no mercado interno somente podem ser 

utilizados para dedução dos valores das contribuições devidas, enquanto os créditos 

vinculados à receita de exportação e os vinculados à receita não tributada no mercado 

interno podem também ser utilizados para compensação ou ressarcimento. Acrescentam 

que “os três tipos de crédito foram calculados através da proporção das respectivas 

receitas brutas (MI, NTMI e ME) em relação à receita bruta total de vendas, conforme 

opção irretratável do contribuinte em seus DACONs”. Dizem ainda que: 

• nos DACONs de julho/2007 a junho/2009 constam receitas tributadas à alíquota zero 

não decorrentes de vendas; contudo, apenas as receitas de vendas sujeitas à aliquota 

zero devem entrar no cômputo do rateio; assim, “foram expurgadas do total das receitas 

sujeitas à alíquota zero informadas nos referidos DACON’s as receitas não decorrentes 

de vendas, como por exemplo as receitas financeiras, conforme discriminação das 

receitas apresentadas pela empresa, discriminadas no ANEXO XV”; 

• segundo o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, as vendas efetuadas com suspensão, 

isenção, aliquota zero ou não incidência do PIS e da Cofins não impedem a manutenção, 

pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações; assim, apenas as operações de 

VENDAS com estes benefícios fiscais efetuadas no mercado interno é que geram direito 

a crédito passível de ressarcimento, conforme o referido dispositivo legal combinado 

com o art. 16 da Lei nº 11.116, de 2005; portanto “outras receitas sujeitas à alíquota 

zero, como é o caso das receitas financeiras não geram direito a crédito”. 

Esclarecem que “os valores dos subtotais mensais calculados nos ANEXOS II a XI 

foram transportados para a sub coluna ‘Total’ da coluna ‘Valor Autorizado p/ 

Fiscalização’”. Acrescentam que, “com base nos percentuais de rateio do ANEXO XII, 

o valor total autorizado pela Fiscalização foi rateado nas sub colunas RTMI (MI), 

RNTMI (NTMI) e Rec Exp. (ME)”. Informam ainda que “o ANEXO XII – RATEIO 

PROPORCIONAL COM BASE NA RECEITA BRUTA discrimina a apuração de cada 

um dos percentuais mensais”, e que no ANEXO XV as receitas de vendas tributadas à 

alíquota zero estão segregadas das demais receitas sujeitas à alíquota zero. 

Finalizando este ponto, registram que no período de julho de 2007 a junho de 2009, no 

cálculo dos percentuais de rateio, “o contribuinte considerou a base de cálculo tributável 

total ao invés de considerar a receita bruta total como determina a legislação”, o que não 

ocorreu mais a partir de julho/2009. Assim, no período de julho/2007 a junho/2009, os 
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percentuais de rateio encontrados pela Fiscalização divergem dos utilizados pela 

contribuinte. 

A seguir, em tópico denominado “JURISPRUDÊNCIA”, transcrevem farta 

jurisprudência administrativa acerca das matérias abordadas no Relatório de 

Fiscalização. 

Trazem então a “CONCLUSÃO” de seu Relatório, na qual registram que “os créditos 

apurados/autorizados pela Fiscalização são os constantes do Anexo I –Demonstrativo de 

Apuração dos Créditos do PIS e COFINS Não-Cumulativos”, e apresentam “o 

confronto entre os valores de créditos autorizados pela Fiscalização e os valores 

solicitados nos Pedidos de Ressarcimento e as respectivas glosas” em quadro 

demonstrativo (fls. 37/39 do Relatório de Fiscalização) no qual informam os números 

dos PER/DCOMP e dos respectivos processos administrativos, tributos e trimestres a 

que se referem os pedidos, valores dos créditos pleiteados, valores dos créditos 

autorizados pela fiscalização, e valores das glosas. 

Concluem: 

Todos os Termos de Intimação Fiscal e respostas do sujeito passivo, este RELATÓRIO 

DE FISCALIZAÇÃO, cada um dos Anexos utilizados na apuração dos créditos bem 

como todos os documentos inerentes à analise dos Pedidos de Ressarcimento (PERs) de 

2007 a 2011 encontram-se em cada um dos respectivos processos administrativos fiscais 

digitais enumerados nos Quadros 1 e 2. 

Fica resguardado o direito da Fazenda Nacional realizar verificações posteriores no 

sujeito passivo fiscalizado, mediante a execução de programas relacionados, ou não, ao 

presente, em decorrência de fatos e circunstâncias não conhecidas nesta oportunidade. 

E, para constar e surtir os efeitos legais foi lavrado o presente Relatório assinado pelos 

Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em duas vias de igual teor e forma. 

Posteriormente, os Auditores-Fiscais juntaram aos autos o documento intitulado 

“RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – ERRATA” (fls. 7612/7613), no qual assim se 

manifestam (os destaques são do original): 

O Quadro 2 constante das pgs. 37 a 39 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado 

de 29/08/2012 tem os valores de Crédito Autoriz p/ Fiscaliz e de Glosas, dos PER's 

abaixo listados, alterados conforme discriminados. Tal alteração ocorreu devido a erro 

no transporte dos referidos valores do ANEXO I para o Quadro 2. 

Assim, devem ser considerados os valores de créditos autorizados e de glosas abaixo 

destacados, correspondentes aos respectivos PER's e processos vinculados, os quais 

corrigem aqueles constantes no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado de 

29/08/2012. 
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Ressalte-se que em relação aos demais PER's e processos vinculados, constantes do 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO datado de 29/08/2012 os valores permanecem os 

mesmos. 

E, para constar e surtir os efeitos legais foi lavrada a presente errata assinada pelos 

Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil em duas vias de igual teor e forma. 

Cientificada em 01/10/2012, conforme fl. 7624, no dia 31/10/2012 a contribuinte 

apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 7628/7656. 

Após breve introdução esclarece que todos os itens glosados serão analisados de forma 

individualizada, “seguindo-se a metodologia exemplificativa adotada pela fiscalização”. 

Acrescenta ter a fiscalização se equivocado em suas conclusões no tocante aos custos, 

despesas e encargos passíveis de gerarem créditos da não cumulatividade do PIS e da 

Cofins em razão do desconhecimento de seu processo produtivo, o qual “possui 

características próprias e altamente complexas que demanda, para o seu perfeito 

entendimento, além de uma capacitação específica, também uma participação ativa e 

rotineira na fábrica”. 

Observa que o conceito de insumo para fins de apuração dos créditos autorizados nos 

arts. 3º, II, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, não foi explicitado por 

estas leis, e tais conceitos foram então estabelecidos por meio de instruções normativas 

que o teriam equiparado ao conceito adotado pela legislação do IPI. 

Por meio destas Instruções Normativas a Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB 

teria excluído do direito ao crédito diversos insumos essenciais à atividade industrial e, 

assim, teria extrapolado o limite de sua competência, “fixando indevidamente uma 

interpretação restritiva ao vocábulo em questão, para equiparar o seu conceito 

exclusivamente a aquele previsto da legislação do IPI”. Salienta que, entretanto, “a 

jurisprudência mais recente sobre o tema tem derrubado categoricamente tal 

interpretação”. Colaciona jurisprudência do CARF e prossegue dizendo que: 

• a lista “do que deve ser aceito como crédito” constante das Leis nº 10.637, de 2002, e 

nº 10.833, de 2003, não é taxativa; 

• não existe norma legal que determine a aplicação subsidiária da legislação do IPI para 

as questões relacionadas à não cumulatividade do PIS e da Cofins; 

• pela natureza distinta dos tributos, os princípios e conceitos do IPI não poderiam ser 

aplicados à Cofins e à Contribuição para o PIS; 

• e também, “considerando que cada setor possui suas peculiaridades, toma-se 

necessário um estudo detalhado para se concluir, caso a caso, se o insumo é ou não 

essencial a determinado processo produtivo”. 

Conclui: 

6. Volvendo para o caso sob análise, resta evidente da leitura do RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO, que a glosa feita pela autoridade fiscalizadora, além de equivocada, 

porque pautada em normas e decisões ilegalmente restritivas de direitos e já superadas 

pela mais recente jurisprudência administrativa e judicial sobre o assunto, no mais, em 

muitas oportunidades, até em hipótese de dúvidas, se deu por presunção, assim, 

invertendo o ônus da prova para a M&G POLÍMEROS. Isto, é claro, porque em não 

possuindo a vivência do dia-a-dia do estabelecimento fabril, acabou por tirar conclusões 

equivocadas sobre o tema. 

É o caso, por exemplo, de situações onde, assumidamente a fiscalização não considerou 

“operações com descrição genérica do bem ou serviço”, ao invés de investigar a que 

serviam tais operações, ou, ainda, ponderou que os equipamentos analisados “podem, 

inclusive, serem utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção” (cf. fls. 

14/18 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO). 

Com vistas à contestação específica das glosas efetuadas pela fiscalização, observa que: 
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• todos os produtos glosados pela fiscalização fazem parte do seu processo produtivo e, 

portanto, deveriam ser aceitos como insumos, “conforme poderá comprovar a perícia ao 

final requerida”; 

• contudo, com a finalidade única de se resguardar de eventual arguição de não 

enfrentamento de todas as glosas, passa “a contraditar expressamente cada uma das 

rubricas, servindo-se, para tanto, do mesmo método exemplificativo delineado no 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO”; 

• “embora refutando totalmente o lançamento”, a contestação “não seguirá 

necessariamente a ordem dos produtos tal como listado nos anexos”; “nem tudo que está 

listado no RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO foi objeto de glosa”, tendo a 

fiscalização, em alguns itens, dado conformidade aos créditos apurados; assim, “se 

limitará a enfrentar apenas as glosas”. 

Quanto aos BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS, inicia contestando as glosas 

relativas aos insumos utilizados no tratamento da água. Considera equivocado o 

entendimento da fiscalização que reconheceu como insumo a água bruta utilizada em 

seu processo produtivo, mas não admitiu os créditos calculados sobre os produtos 

utilizados no tratamento desta água, sem o qual a água bruta seria inutilizável no 

referido processo. Observa que a Solução de Consulta invocada pela fiscalização acerca 

do tema reconhece o direito ao crédito sobre insumos utilizados no tratamento de água 

por empresas prestadoras de serviços de fornecimento de água potável e coleta de 

esgotos sanitários, mas, “em nenhum momento assevera aquela Solução de Consulta 

que somente nesses casos tais produtos seriam creditáveis”. Salienta que a qualidade de 

seu produto depende da qualidade dos insumos utilizados, e a utilização da água bruta, 

sem nenhum tratamento, comprometeria seu processo produtivo, uma vez que, sendo tal 

água utilizada no sistema de resfriamento, caso não fosse tratada acarretaria a 

contaminação deste sistema. Registra ainda que “a legislação brasileira impõe o 

tratamento da água utilizada pelas indústrias”, sendo, portanto, “impositiva a aplicação 

dos produtos analisados”. Conclui destacando que “o Fisco Paulista, ao tratar do tema 

na Decisão Normativa CAT nº 01/01, já admitiu expressamente o direito ao crédito dos 

produtos químicos utilizados no tratamento de água afluente e efluente”; assim, segundo 

doutrinador que menciona, sendo tais créditos admissíveis para o ICMS, que segue o 

mesmo método restritivo do IPI, com maior razão devem ser admitidos para o PIS e a 

Cofins, que seguiriam metodologia mais abrangente. 

Contesta a seguir as glosas relativas aos PALLETS E DIVISÓRIAS DE PAPELÃO, 

alegando, basicamente, que estes “fazem parte integrante da embalagem do seu produto 

acabado, indispensável à preservação da integridade daquele na entrega aos clientes”, 

bem como para evitar avarias. Sem estes pallets e estas divisórias seus produtos não 

poderiam ser comercializados. Assim, “na medida em que há previsão expressa no 

sentido de que o material de embalagem gera direito a crédito, não há que se falar em 

glosa”. Observa ainda a necessidade de se evitar a contaminação de seus produtos, que 

são utilizados em sua grande maioria pela indústria alimentícia, sendo parte destes 

cuidados a utilização dos pallets e das divisórias de papelão como partes integrantes da 

embalagem. Diz estar anexando fotos com vistas à comprovação de suas alegações e 

cita jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

Quanto às glosas dos créditos calculados sobre AQUISIÇÃO DE GÁS PARA 

EMPILHADEIRAS afirma que os mesmos estão em conformidade com o disposto no 

art. 3º, II, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que expressamente 

autorizam a tomada de créditos sobre combustíveis e lubrificantes utilizados como 

insumos. Sustenta que a glosa teria ocorrido em razão de a fiscalização não ter feito a 

necessária distinção entre as empilhadeiras utilizadas para a movimentação de matérias 

primas e as utilizadas para a movimentação de produtos acabados, uma vez que se a 

fiscalização “tivesse se aprofundado no tema, teria concluído que o gás adquirido pela 

M&G POLÍMEROS somente é utilizado nas empilhadeiras utilizadas na movimentação 

de matérias primas (cf. foto anexa), pois a movimentação de produtos acabados é feita 

com empilhadeiras elétricas”. 
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Ainda tratando dos bens utilizados como insumos, contesta as glosas sobre dispêndios 

com PARTES E PEÇAS USADAS NA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. Refere-se às razões apresentadas pela fiscalização para as glosas e 

ressalta que, diversamente do sustentado pela fiscalização, estes bens “são aplicados na 

manutenção das suas atividades industriais, não estando classificados em seu ativo 

imobilizado, e por isso se enquadram perfeitamente no conceito de insumos, gerando 

direito a crédito de PIS e COFINS, nos termos do art. 3o, II, das Leis n.º 10.637/02 e 

10.833/03”. Diz ainda: 

E não se diga que aqueles bens não se enquadram no conceito trazido pela Instrução 

Normativa 404/04, pois, como já se disse, o conceito ali estampado é extremamente 

restritivo e já superado pela jurisprudência recente. 

Sustenta o direito à apuração de créditos inclusive sobre os bens utilizados em áreas de 

testes invocando doutrinador já anteriormente citado, segundo o qual “a fase de testes de 

qualidade é a última etapa da produção da mercadoria, sem a qual todo o processo 

produtivo perde relevância econômica”. Invoca a Solução de Consulta nº 95, de 2007, 

da 9ª Região Fiscal, cuja ementa transcreve, e outras mencionadas em nota de rodapé. 

Invoca ainda a já anteriormente mencionada Decisão Normativa CAT nº 01/01, editada 

pelo Fisco do Estado de São Paulo. 

Passando aos SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS, refere-se em linhas gerais 

às glosas que teriam sido efetuadas pela fiscalização e contesta as glosas sobre despesas 

de ARMAZENAGEM E FRETE, que tratou como sub-item do tópico relativo aos 

serviços utilizados como insumos. 

A este respeito, diz que a fiscalização teria glosado os créditos relativos às despesas 

com armazenagem e fretes de bens importados por entender que, estando o PIS e a 

Cofins incidentes sobre a importação sujeitos a legislação de regência própria, a 

armazenagem e o frete daí derivados não dariam direito a crédito. Considera equivocado 

este entendimento, alegando que o transporte dos bens desde os portos ou aeroportos, 

independentemente de sua origem – se nacionais ou importadas – assim como as 

despesas de armazenagem, integram o custo de aquisição e, portanto, são legítimos os 

créditos apurados sobre tais despesas. 

Ainda neste sub-item, diz a contribuinte: 

(...) Quanto á glosa de “serviços de movimentação interna” a troco de que não se tratam 

“de frete na aquisição de insumo ou na venda do produto”, entende a M&G que faltou o 

devido aprofundamento no tema, haja vista que a catalogação desses créditos está no 

Anexo GLOSAS DE SERVIÇOS. ARMAZENAGENS E FRETES - UTILIZADOS 

COMO INSUMOS e nenhuma prova veio para justificar a glosa. 

Já em relação às “operações com descrição genérica do bem ou serviço adquirido tanto 

para serem utilizados como insumos propriamente ditos ou aplicados na manutenção de 

máquinas e equipamentos empregados na fabricação do produto destinado à venda”, 

considera igualmente a M&G POLÍMEROS que o ônus da prova, no momento do 

lançamento, cabe à autoridade fiscalizadora. Assim, ao se deparar com descrições 

genéricas, como indicado no RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO, cabia àquela 

autoridade o devido aprofundamento sobre o tema, com indagações pontuais sobre a 

utilização daqueles bens ou serviços. Jamais poderia, como fez, simplesmente 

desconsiderar tais operações para exigir a tributação, sob pena de acarretar a 

insubsistência da autuação, exatamente como ocorrido. 

Ao proceder dessa forma, mais uma vez reforçou a autoridade fiscalizadora, de um lado, 

interpretação superficial sobre o processo produtivo da M&G POLÍMEROS e, de outro 

lado, a pretendida tributação por presunção, que não pode ser admitida. 

No tocante às DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA, diz que embora a partir do 

relatório de fiscalização aparentemente não tenham ocorrido glosas de tais despesas, na 

verdade a fiscalização “acabou por não considerar certos valores porque creditados 

extemporaneamente”, e que estas glosas serão tratadas “juntamente com as demais 

glosas referentes a crédito extemporâneo”. 
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Contesta então as DESPESAS DE ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA, sustentado inicialmente que a autoridade 

fiscalizadora teria procedido “à glosa de serviços diversos, sem a investigação e o 

aprofundamento no sentido de desvendar quais seriam os serviços diversos e sua 

pertinente utilização no processo produtivo”. Diz ainda: 

Assim, mais uma vez. nesse ponto, considerando que o ônus da prova, no momento do 

lançamento, cabe à autoridade fiscalizadora, ao não se desincumbir de sua tarefa levou à 

insubsistência da autuação. 

Até porque, novamente, se tivesse se aprofundado na investigação, como deveria, sua 

conclusão seria bem diferente porquanto teria comprovado que tais despesas se referiam 

a aluguéis de prédios e equipamentos, nos termos permitidos pela lei e similares àquelas 

despesas por ele aceitas. 

Comparando-se a planilha das despesas autorizadas com a de despesas glosadas fica 

claro que o “fornecedor” é exatamenle o mesmo, apenas a descrição do serviço é que 

em determinado momento se deu de forma específica e em outro foi feita de forma 

genérica. 

De qualquer forma, para que não restem dúvidas sobre este tema, a M&G POLÍMEROS 

está promovendo à coleta dos recibos que comprovam a sua defesa e a conseqüente 

improcedência da glosa e, desde já, protesta pela juntada posterior. 

Quanto às glosas relativas a DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA 

OPERAÇÃO DE VENDA, diz que: 

• a fiscalização insistiu na tese de “que ‘não geram direito a crédito o frete e a 

armazenagem de bem importado, movimentação interna, produto para tratamento da 

água, consoante diversas decisões da Receita Federal do Brasil (RFB)’”; 

• discorda da glosa e “reitera seu entendimento no sentido de que as despesas com frete 

e armazenagem fazem parte do custo de aquisição das mercadorias e, como tal, geram o 

direito ao crédito”; 

• além disso, examinando o ANEXO elaborado pela Fiscalização, constatou que 

“grande parte das glosas ali constantes, embora com descrição vaga ou em branco, 

efetivamente se refere a fretes nas operações de venda, permitidas pela legislação”. 

Conclui: 

A partir de tal constatação, reitera a M&G POLÍMEROS seu entendimento de que, 

efetivamente, a fiscalização não se aprofundou nas investigações para, somente a partir 

de então, formalizar o lançamento. Conseqüentemente, igualmente nesse ponto, 

acarretou aquela autoridade a insubsistência do lançamento. 

Mas, também a fim de erradicar qualquer sombra de dúvida sobre o tema, a M&G 

POLÍMEROS está promovendo à coleta dos documentos que comprovam a sua defesa e 

a consequente improcedência da glosa e, desde já, protesta pela juntada posterior. 

Contesta a seguir as glosas de CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO 

COM BASE NOS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO nos seguintes termos: 

Aponta a Fiscalização uma aparente discrepância em relação a tais créditos pelos 

valores lançados por M&G POLÍMEROS “em relação aos DACON's” frente aos 

“valores mensais apurados pela Fiscalização” no ANEXO IX. Nesse passo a glosa não 

estaria ao mérito do crédito mas a uma suposta incorreção matemática. 

Pode a M&G POLÍMEROS asseverar no âmbito limitado da acusação que a premissa 

fiscal improcede na medida em que, estando a conta DEPRECIAÇÃO subdivida no 

periodo de julho de 2009 a dezembro de 2010 por duas contas contábeis - 2111020 e 

F2111020 - a Autoridade fiscalizadora considerou apenas a primeira, desprezando a 

segunda. A simples visualização dos demonstrativos dá a exata compreensão do 

entendimento defeituoso assumido dentro da premissa acusatória. 
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Passa então aos CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM BASE 

NO VALOR PE AQUISIÇÃO OU DE CONSTRUÇÃO. Após breve menção aos 

fundamentos adotados pela fiscalização para as glosas, diz que: 

• o fato dos bens se relacionarem a laboratórios de controle de qualidade não lhes tira a 

condição de gerar crédito, mesmo porque os testes de laboratório e controle de 

qualidade fazem parte do processo produtivo; 

• o fato de serem equipamentos portáteis também não lhes tira a função de participação 

no processo produtivo; somente uma participação ativa e constante na fábrica pode 

comprovar a utilização de tais equipamentos no processo produtivo; como a autoridade 

fiscalizadora não tem tal vivência, suas conclusões foram absolutamente equivocadas; 

referida autoridade pretendeu, mais uma vez, “a tributação através de uma simples 

presunção no sentido de que os equipamentos analisados ‘podem, inclusive, serem 

utilizados na manutenção predial em áreas alheias à produção’”; “com o devido 

respeito, o fato de poderem ser utilizados em outras áreas não significa que o são”; 

“assim, na medida em que, mais uma vez, não se desincumbiu a autoridade fiscalizadora 

de seu ônus probatório, mais uma vez levou à insubsistência do lançamento”. 

Conclui: 

E também não se pode alegar, como fez a fiscalização, que na memória de cálculo desta 

rubrica a M&G POLÍMEROS inclui operações referentes a contratos de serviços de 

engenharia e de assistência técnica com discriminação genérica, pois, como já se disse 

exaustivamente, o ônus da prova era da autoridade fiscalizadora, cabendo a ela, em caso 

de dúvida, aprofundar-se nas investigações antes de proceder ao lançamento. 

De toda forma, sobre aquilo que não foi objeto de investigação pela autoridade 

fiscalizadora, deixa assente a M&G POLÍMEROS que se tratam de serviços de 

contratação para a construção e implementação de sua planta fabril, sendo 

indiscutivelmente permitida a tomada do crédito em questão. 

A contribuinte trata então das glosas relativas a créditos calculados sobre as 

DEVOLUÇÕES DE VENDAS, sustentando que a fiscalização não teria se detido sobre 

o tema de forma aprofundada em seu relatório e que ao elaborar o Demonstrativo de 

Apuração de Créditos de PIS/COFINS não cumulativos (ANEXO I), teria considerado 

“apenas as devoluções com CFOPs 1201 e 2201, ou seja, somente aquelas devoluções 

acompanhadas de Notas Fiscais de Devolução emitidas pelos clientes” da interessada. 

Teria deste modo desconsiderado “injustificadamente, as devoluções onde a recusa da 

mercadoria se deu por meio de anotações do cliente no verso da nota fiscal de venda”. 

Assim, seria “glosa não demonstrada, que a perícia aclarará”. 

A este respeito diz ainda que embora a autoridade fiscalizadora pudesse questionar a 

forma pela qual as mercadorias foram devolvidas, as devoluções efetivamente 

ocorreram e, portanto, a contribuinte tem o direito ao crédito. 

Contesta as glosas relativas a OUTRAS OPERAÇÕES COM DIREITO A CRÉDITO, 

nos seguintes termos: 

Ademais, referindo-se a valores alocados pela M&G POLÍMEROS nos meses de 

dezembro de 2007 e janeiro de 2008, referente a créditos de aluguéis, energia elétrica e 

manutenção, entendeu a fiscalização de rechaçá-los porque simplesmente a períodos 

pretéritos – “anos de 2005, 2006 e 2007”. Esta a única justificativa, já que no mérito, 

nenhuma restrição haveria ao crédito. 

Como se sabe, existem duas formas de recuperação de créditos de PIS e COFINS não 

apropriados oportunamente, quais sejam (i) retificação das declarações fiscais para 

configurar como indevidos os recolhimentos efetuados; ou (ii) 

apropriação direta dos créditos como extemporâneos, apenas sendo vedada, nessa última 

hipótese, a incidência dos juros Selic sobre o valor a ser recuperado. 

A M&G POLÍMEROS, em verificando que, no devido tempo, não se apropriara desses 

créditos, fê-los extemporaneamente e, nesse diapasão, nenhum prejuízo causou ao 
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Fisco: ao contrário, se prejuízo houve foi dela própria quando, ao tempo devido, não 

fruiu dos mesmos. 

A seguir, a contribuinte se opõe ao RATEIO PROPORCIONAL DOS CRÉDITOS, 

conforme calculado pela fiscalização. Alega que, diversamente do afirmado pela 

fiscalização, ao efetuar os cálculos dos percentuais de rateio dos créditos, sempre 

considerou “a receita bruta, assim compreendido o produto da venda de bens nas 

operações de conta própria, o resultado auferido nas operações de conta alheia e o preço 

dos serviços prestados, excluída a receita financeira”. 

Alega ainda que, aprofundando-se no exame dos cálculos efetuados pela fiscalização, 

constatou que a divergência verificada nos anexos produzidos pelos Auditores Fiscais 

decorreria do fato de que no período em questão a contribuinte não teria incluído o IPI 

na base de cálculo do rateio. Argumenta no sentido que o valor do IPI na verdade não 

deve ser incluído nas bases de cálculo do rateio e que, portanto, seus cálculos estariam 

corretos. 

Transcreve dispositivos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e da Instrução 

Normativa SRF nº 51, de 03 de novembro de 1978, e conclui: 

Como se vê, o entendimento da fiscalização, além de desprovido de maiores e melhores 

explicações, não encontra guarida na legislação de regência, pelo que não merece 

prosperar. 

Na sequência, a contribuinte requer a realização de PERÍCIA DE ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO. Apresenta os fundamentos fáticos de seu pedido no parágrafo a seguir 

transcrito: 

8. Em face das questões altamente técnicas versadas no RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO, devidamente incorporado ao DESPACHO DECISÓRIO ora 

impugnado, que trataram dos “insumos” que podem ou não serem considerados como 

integrantes do “processo de produção” (cf. pag. 18), inobstante deixe claro a autoridade 

fiscalizadora que visitou o “estabelecimento industrial da empresa à fim de conhecer o 

processo produtivo e de verificar a aplicação ou não, na produção, de 66 (sessenta e 

seis) itens adquiridos pela empresa e previamente selecionados, por amostragem, e 

listados na planilha UTILIZAÇÃO DE BENS NO PROCESSO PRODUTIVO”, e ainda 

que fique assente que a “visita foi efetuada na presença” “do Engenheiro de 

Produção/Operação”, a verdade é que, sem demérito algum às conclusões que 

propugnaram por certas glosas de créditos dos referidos insumos, a par da circunstância 

de ter sido feito “por amostragem” (e nesse sentido a conclusão pode ser extremamente 

subjetiva), à M&G POLÍMEROS não foi deferido o direito de apresentar um laudo 

pericial técnico, mas apenas respostas a certos questionamentos. De mais a mais, ainda 

que tivesse havido a visita noticiada, por ter a M&G POLÍMEROS um processo 

produtivo extremamente complexo e, mais uma vez, sem demérito à Fiscalização, 

acredita-se que o senhor auditor fiscal não possui a vivência necessária do seu 

estabelecimento fabril, daí, o pedido expresso de formulação da perícia nos moldes 

delineados. Eventuais questionamentos jurídicos atinentes à utilização dos créditos de 

insumos, como por exemplo a própria definição do que vem a ser insumo, ou 

possibilidade de aproveitamento das despesas de frete e armazenamento de bens 

importados, ficam no plano do Direito e não se incluem na perícia. 

Diz não ter dúvidas de que a autoridade julgadora determinará a realização da perícia de 

engenharia, transcreve o art. 16, IV, do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, 

indica seu perito e apresenta os seguintes quesitos: 

a) Qual a finalidade do estabelecimento industrial mantido pela M&G POLÍMEROS 

DO BRASIL S/A na Rodovia PE 60, Km. 10. Porto de Suape, Cidade de Ipojuca? 

b) Em face da resposta ao quesito “a”, pede-se ao Sr. Perito efetuar uma descrição 

aprofundada do respectivo processo produtivo, trazendo ilustrações com fotos e 

manuais de uso das respectivas fases de produção, desde a recepção das matérias primas 

até a fase de colocação do produto acabado nos respectivos inventários de produção, e 

também máquinas e instalações que ao mesmo processo de produção se integrem. 
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c) Dentro do princípio legal de que a M&G POLÍMEROS, para apuração das 

contribuições atinentes ao PIS - Plano de Integração Social e COFINS - Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social, tem o direito ao aproveitamento de créditos 

de bens e serviços para abatimento desses respectivos tributos nos valores a recolher em 

face de sua receita bruta, pede-se esclarecer quais os produtos, bens e serviços de que a 

mesma se valeu e pela fiscalização, em face do Termo de Fiscalização, foram objeto de 

glosa. 

d) O processo do tratamento da água bruta adquirida pela M&G POLÍMEROS é 

fundamental ao processo produtivo? Por quê? Há imposição legal para o tratamento da 

água pelas indústrias em geral? Em caso positivo, é possível afirmar que os insumos 

utilizados pela M&G POLÍMEROS atendem essa determinação legal? 

e) A portabilidade de certos equipamentos utilizados pela M&G POLÍMEROS afasta 

sua participação no processo produtivo? Por quê? 

f) Os “pallets” e divisórias de papelão adquiridos pela M&G POLÍMEROS se integram 

às embalagens do produto acabado, dentro da escala final do processo produtivo? Seria 

possível a entrega de tais produtos acabados aos clientes da M&G POLÍMEROS, em 

perfeito estado de conservação, sem a utilização dos “pallets” e divisórias de papelão? 

g) As empilhadeiras a gás utilizadas pela M&G POLÍMEROS servem para a 

movimentação de produto acabado ou matéria-prima? 

h) Pede-se aos Srs. Peritos apresentarem eventuais esclarecimentos a serem coletados 

para elaboração do pertinente laudo pericial. 

Apresenta então seus PEDIDOS. Preliminarmente, considerando os princípios da 

celeridade e economia processual, requer o apensamento dos processos que foram 

objeto de análise na mesma ação fiscal, conforme relação que apresenta. Também 

preliminarmente, requer o deferimento da prova pericial solicitada “como meio 

essencial de sustentação das presentes razões, sob pena de cerceamento do direito de 

defesa, haja vista sua plena sustentabilidade e necessidade”. Por fim, requer o 

deferimento integral do crédito pleiteado no pedido de ressarcimento e a homologação 

das compensações a ele vinculadas. 

Posteriormente, em 16/05/2013, a contribuinte apresentou petição requerendo “a juntada 

dos documentos anexos, que, por amostragem, comprovam suas alegações no que tange 

a DESPESAS DE ARMAZENAGEM E FRETES NA OPERAÇÃO DE VENDA (item 

V da Manifestação de Inconformidade) e DEVOLUÇÃO DE VENDAS (item VIII da 

Manifestação de Inconformidade)” acompanhada de procuração e cópias dos 

documentos de identidade dos signatários, bem como dos documentos mencionados. 

Observamos, por fim, que em 67 dos pedidos de ressarcimento analisados na ação 

fiscal, pedidos estes que se encontram relacionados na planilha apresentada às fls. 

01/03 do Relatório de Fiscalização, não houve reconhecimento integral do direito 

creditório pleiteado. Tendo a contribuinte apresentado manifestação de inconformidade 

em todos estes processos, os mesmos estão tramitando conjuntamente, posto que 66 dos 

processos em questão, entre os quais o presente, foram apensados ao de número 

10480.720433/2010-63.” 

 

A Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal foi publicada 

da seguinte forma: 

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. 

A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a arguição de 

inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação 

tributária. 
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DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 

As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia 

normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 

e 100 do Código Tributário Nacional. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 

MATÉRIA NÃO QUESTIONADA. CRÉDITOS SOBRE DESPESAS DE 

CONTRAPRESTAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. CRÉDITOS SOBRE 

ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO - JAN/2008. 

No âmbito do processo administrativo fiscal não se admite a negativa geral, operando-se 

a preclusão processual relativamente à matéria que não tenha sido expressamente 

contestada na defesa apresentada. 

PROVA. PERÍCIA. 

A prova documental deve ser apresentada no momento da manifestação de 

inconformidade, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um 

dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972. 

Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando se trata de matéria passível de 

prova documental a ser apresentada no momento da manifestação de inconformidade, 

bem como quando presentes elementos suficientes para a formação da convicção da 

autoridade julgadora. 

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 

LIQUIDEZ E CERTEZA. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. ÔNUS DA 

PROVA. 

No âmbito dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, é ônus da 

contribuinte/pleiteante a comprovação minudente da existência do direito creditório 

pleiteado, o qual deve ser indeferido se não comprovada sua liquidez e certeza. É 

igualmente da contribuinte o ônus da prova dos créditos da não cumulatividade, que 

sevem para reduzir o valor do tributo a ser pago e podem ainda, nos casos previstos em 

lei, ser objeto de pedido de ressarcimento ou ser utilizados em compensação. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/07/2011 a 30/09/2011 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. 

Somente dão direito a crédito no regime de incidência não-cumulativa os custos, 

encargos e despesas expressamente previstos na legislação de regência. 

Para efeito da apuração de créditos no regime não cumulativo da Cofins e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e 

qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão 

somente como aqueles bens e serviços diretamente utilizados na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços a terceiros. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INDÚSTRIA DE POLÍMEROS. 

PRODUTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E DE EFLUENTES. 

Os produtos químicos utilizados no tratamento de água afluente utilizada no sistema de 

resfriamento de máquinas de indústria de polímeros, assim como os utilizados no 

tratamento de efluentes, não geram créditos da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep na modalidade aquisição e insumos, pois não possuem relação direta com o 

processo produtivo. As demais hipóteses dos arts. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 

10.833, de 2003, também não abrangem estes dispêndios. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. EMBALAGENS. 

Paletes e divisórias de papelão utilizadas na proteção do produto acabado durante seu 

transporte até os clientes correspondem a “embalagem de transporte” caracterizando 
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dispêndios com acessórios utilizados em etapas posteriores à fabricação dos produtos 

destinados à venda; portanto, não se enquadram como insumos e, consequentemente, 

não conferem direito a créditos da não cumulatividade. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. PARTES E PEÇAS UTILIZADAS NA 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

Somente dão direito a crédito no regime da não cumulatividade as partes e peças 

utilizadas na manutenção de máquinas e equipamentos que sejam diretamente utilizados 

na produção ou fabricação de bens ou serviços destinados à venda, e que não sejam 

incorporados ao ativo imobilizado. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. DESPESAS DE ALUGUÉIS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LOCADOS DE PESSOA JURÍDICA. 

A pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo da Cofins e da Contribuição para o 

PIS/Pasep tem o direito à apuração de créditos calculados sobre despesas com aluguéis 

de máquinas e equipamentos locados de pessoa jurídica domiciliada no país, desde que 

devidamente comprovadas. 

NÃO CUMULATIVIDADE. BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS SOBRE 

ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS COM BASE NO VALOR DE 

AQUISIÇÃO. 

No regime da não cumulatividade, apenas os bens incorporados ao ativo imobilizado 

que estejam diretamente associados ao processo produtivo é que geram direito a crédito 

calculado sobre os encargos de depreciação ou calculado com base no valor de 

aquisição. 

É vedado o desconto de créditos relativos à depreciação ou amortização de bens e 

direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETES E ARMAZENAGEM. 

Somente há previsão legal para apuração de créditos sobre despesas de fretes e 

armazenagem na operação de venda, quando suportadas pelo vendedor. 

Não são admitidos créditos calculados sobre frete referente ao transporte de mercadoria 

importada do ponto de fronteira, porto ou aeroporto alfandegado até o estabelecimento 

da pessoa jurídica no território nacional, nem sobre armazenagem destas mercadorias. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO SOBRE DEVOLUÇÃO DE VENDAS. 

RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

A apuração de créditos sobre devoluções de vendas somente é admissível quando a 

receita da respectiva venda tenha integrado o faturamento do mês ou de mês anterior, e 

tenha sido tributada na forma da lei. O crédito assim apurado somente pode ser utilizado 

para o desconto dos valores devidos, não sendo passíveis de ressarcimento ou 

compensação. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. PERMISSÃO, 

QUANTIFICAÇÃO E APROVEITAMENTO. 

O aproveitamento de bases de cálculo extemporâneas não se admite fora do período 

originário. Somente se admite a utilização de saldo de créditos extemporâneos se ainda 

não decaído/prescrito o direito a sua utilização, após a apresentação do Dacon 

retificador (ou EFD-Contribuições) do período de origem do crédito retificado, 

devidamente adicionado das novas bases de cálculo e com a demonstração das 

alterações na utilização e no saldo de crédito. Se ao final ainda restar saldo de créditos 

não aproveitados do respectivo período, aí sim estes saldos poderão ser aproveitados em 

meses subsequentes. 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO. RATEIO. 

Os créditos a que tem direito a pessoa jurídica sujeita ao regime não cumulativo devem 

ser vinculados às receitas de exportação, às receitas tributadas no mercado interno e às 

receitas não tributadas no mercado interno pelo método de apropriação direta por meio 
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de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração, ou pelo método 

de rateio proporcional à receita bruta auferida. O método escolhido pela pessoa jurídica 

deve ser aplicado em todo o ano-calendário. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte.  

Direito Creditório Não Reconhecido.” 

O Recurso Voluntário reforçou os argumentos da manifestação de inconformidade 

e também contestou, de forma específica, a decisão de primeira instância, glosa por glosa. 

 Os autos foram distribuídos e pautados conforme regimento interno deste 

Conselho. 

Relatório proferido. 

 

Voto 

 

Conselheiro Relator - Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.  

Conforme a legislação, as provas, documentos e petições apresentados aos autos 

deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais 

concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se 

este voto. 

Por conter matéria preventa desta 3.ª Seção do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, o tempestivo Recurso Voluntário 

deve ser conhecido. 

A lide envolve a matéria do creditamento na apuração das contribuições PIS e 

COFINS não cumulativas, assim como o creditamento sobre os insumos do processo produtivo, 

matéria recorrente nesta seção de julgamento. 

De forma majoritária, este Conselho segue a posição intermediária entre aquela 

restritiva, que tem como referência a IN SRF 247/02 e IN SRF 404/04, normalmente adotada 

pela Receita Federal e aquela totalmente flexível, normalmente adotada pelos contribuintes, 

posição que aceitaria na base de cálculo dos créditos das contribuições todas as despesas e 

aquisições realizadas, porque estariam incluídas no conceito de insumo. Dicotomia que retrata a 

presente lide administrativa.  

Portanto, é condição sem a qual não haverá solução de qualidade à lide, nos 

parâmetros atuais de jurisprudência deste Conselho no julgamento da matéria, definir quais 

produtos e serviços estão sendo pleiteados, além de identificar em qual momento e fase do 

processo produtivo eles estão vinculados. 

O REsp 1.221.170 / STJ, em sede de recurso repetitivo, veio de encontro à 

posição intermediária criada na jurisprudência deste Conselho e, em razão do disposto no Art. 62 

do regimento interno deste Conselho, tem aplicação obrigatória. 

Entre outros dispositivos legais, o Art. 16.º, §6.º e o Art. 29.º do Decreto 

70.235/72, Art. 2.º caput, inciso XII e Art. 38.º e 64.º da Lei 9.784/99 e Art. 112.º, 113.º, 142.º e 

149.º do CTN permitem a busca da verdade material no processo administrativo fiscal. 
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Diante do exposto, em observação ao princípio da verdade material que permeia o 

processo administrativo, vota-se no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA, com o objetivo de que: 

- o contribuinte apresente laudo conclusivo, em prazo razoável, não inferior a 60 

dias, para detalhar o seu processo produtivo e indicar de forma minuciosa qual a interferência e 

papel dos dispêndios gerais que serviram de base para tomada de crédito, oportunidade em que a 

fiscalização glosou os valores, com o objetivo de que este Conselho possa avaliar a real 

essencialidade e relação dos produtos e serviços com o processo produtivo e atividades da 

empresa. 

Em razão do volume de itens glosados, destaca-se que o laudo deverá ser conciso 

e prático, de forma que não fique gravemente complexa a análise que será feita por conselheiro 

relator deste Conselho no retorno dos autos, sob a possibilidade de ser realizada nova diligência 

para adequação do laudo/relatório. 

Se possível, o laudo deve apresentar de forma agrupada e planilhada as análises 

que são muito semelhantes.  

Da mesma forma, devem ser evitados termos genéricos no relatório, como 

serviços gerais e outros.  

A receita deve ser cientificada do laudo apresentado pelo contribuinte para fazer 

diligência e nomear perito para analisar o laudo, se for o caso. 

Após cumpridas estas etapas, o contribuinte deve ser novamente cientificado do 

resultado da manifestação da Receita, assim como, a PGFN deve ser informada do resultado 

final da diligência demandada, para ambos se manifestarem dentro do prazo de trinta dias. 

Após, retornem os autos a este Conselho para a continuidade do julgamento. 

Resolução proferida. 

(assinatura digital) 

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima. 
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